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MINISTÉRIO PÚBLICO

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 30 de outubro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da 
Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes proce-
dimentos:

INQUÉRITO N° 003.0.21628/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > Violação dos 
Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Aureli Oliveira Turra; FUNDEB
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.400457/2023
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
- Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Genético > Po-
luição > Estabelecimentos - Obras ou Serviços Potencialmente Poluidores
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.139284/2014
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Eliseu das Mercês Silveira; Gabriel Pereira dos Santos; Karina Borges Silva; Miguel Silva de Jesus; Paulo 
Santos Rocha; Renato de Jesus Gomes
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 018.9.118610/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Baianópolis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Fauna
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público da Bahia; Município de Baianópolis
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.154083/2013
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Dionísio Antônio da Silva
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.222540/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Barra da Estiva
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Arnaldo Silva Pires; Francisco de Souza Andrade Neto
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 717.9.1771/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Coribe
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Orçamento > Repasse de Verbas Públicas
INTERESSADO(A)(S): APLB - Sindicato dos Trabalhadores em Educação do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.45069/2020
ORIGEM: Salvador - 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Violência Contra Criança e Adolescente
INTERESSADO(A)(S): MPBA - 8ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Salvador
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.178475/2016
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): APLB - Delegacia Sindical Planalto das Matas (Amargosa); Karina Borges Silva
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.206946/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Edmundo Brandão Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 096.0.231467/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Correntina; Sindicato dos Trabalhadores em Educação Correntina
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 600.0.35661/2015
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Antônio José Barreto
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 709.9.262204/2021
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Simões Filho
ASSUNTO: Direito Civil > Família > Relações de Parentesco > Investigação de Paternidade
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 223.9.87383/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Adilson Cerqueira; Antônio Barbosa dos Santos Júnior; Lúcio Batista Barreto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 223.0.117864/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Responsabilidade da Administração
INTERESSADO(A)(S): Município de Filadélfi a - BA 
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.3715/2016
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Casa do Agricultor Ltda
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.247211/2014
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações
INTERESSADO(A)(S): Eliseu das Mercês Silveira; Gabriel Pereira dos Santos; Geovanildo Machado Cintra; Karina Borges Silva; 
Marcos Paulo Andrade Sampaio; Miguel Silva de Jesus; Paulo Santos Rocha; Renato de Jesus Gomes
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 600.9.517297/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
- Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Elenaldo dos Santos Silva
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 30 de outubro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 
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 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 651, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constitui-
ção Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com a Lei 
no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, resolve EXONERAR, a pedido, a partir de 31 de outubro de 2023, a servidora indicada 
abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

PABULA NOVAIS DE OLIVEIRA
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE VITORIA A CONQUISTA

ASSESSOR TECNICO -JU-
RIDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO N° 652, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Constituição 
Estadual, combinado com o art. 15, inciso VIII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e de acordo com o que dispõem 
a Lei 12.628, de 28 de dezembro de 2012 e o Ato Normativo n° 12/2013, após a validação dos diplomas/certifi cados pelo Centro de 
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, conforme previsto no art. 3º, §2º do supracitado Ato Normativo, resolve conceder o 
pagamento da gratifi cação de Adicional de Qualifi cação para os servidores deste Ministério Público, conforme quadro abaixo:

NOME SEI N° CARGO MATRÍCULA
DATA DE 

PROTOCOLO
TITULAÇÃO

DADOS DA TI-
TULAÇÃO

%

DIEGO ASSIS 
SIQUEIRA GOIS

19.09.00844.0026993/
2023-78

ANALISTA 
TECNICO

355288 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em Ciência 
da Computação 

-  Universidade Fe-
deral de Sergipe

10

MARCELO 
RODRIGO DE 
AVELAR BAS-
TOS ALVES

19.09.48072.0026754/
2023-22

ANALISTA 
TECNICO

355302 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em Informa-
ção e Comunicação 
em Saúde – Funda-
ção Oswaldo Cruz

10

FABIOLA ALVES 
DE CASTRO

19.09.00840.0027000/
2023-36

ANALISTA 
TECNICO

355289 10/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Redes de Compu-
tadores – Centro 

Universitário do Rio 
Grande do Norte

7,5

MISAEL COSTA 
DOS SANTOS

19.09.00844.0026994/
2023-85

ANALISTA 
TECNICO

355282 10/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Gestão da Tecnolo-
gia da Informação 
-  Faculdade Focus

7,5

WHENDER FELLI-
PPI FONSECA 

DE AGUIAR

19.09.02026.0026755/
2023-34

ANALISTA 
TECNICO

355295 10/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Gestão Tributá-

ria – Universidade 
Candido Mendes 

7,5

DANIELA DOS 
REIS BRANDAO

19.09.40884.0026737/
2023-15

ANALISTA 
TECNICO

355293 10/10/2023
Especia-
lização

Especialização 
em Gestão Tribu-
tária – Fundação 

Visconde de Cairu 

7,5

SAMARA DE 
SOUZA SILVA 
RODRIGUES

19.09.48157.0026684/
2023-35

ANALISTA 
TECNICO

355294 09/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Gestão Pública Muni-
cipal – Universidade 

Federal da Bahia

7,5

LEONARDO DE 
FREITAS ARAUJO

19.09.00925.0026678/
2023-31

ANALISTA 
TECNICO

355313 09/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Serviço Social, Seguri-
dade Social e Direitos 

Humanos – Gran 
Centro Universitário

7,5
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IGOR CORREIA 

PENELUC
 

19.09.00925.0026673/
2023-93

ANALISTA 
TECNICO

355309 09/10/2023 Doutorado

Doutorado em Pla-
nejamento Territorial 
e Desenvolvimento 

Social – Universidade 
Católica do Salvador

12,5

 

MARIA ROSI-
NEIDE SALES 

AFONSO

19.09.40884.0026631/
2023-49

ANALISTA 
TECNICO

355292 09/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Contabilidade, Perícia 
e Auditoria – UNOPAR

7,5

ANANDA EVELIN 
GENONADIO DA 
SILVA MENEZES

19.09.00925.0026656/
2023-71

ANALISTA 
TECNICO

355306 09/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Direitos Humanos – 
Centro Universitário 
União das Américas 

Descomplica

7,5

BRENDA CAPINA 
BOTELHO COSTA

19.09.48049.0025132/
2023-03

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

354939 28/09/2023 Mestrado
Mestrado em Direitos 
Humanos – Universi-

dade Federal de Goiás
10

VINICIUS DE 
JESUS SANTOS

19.09.47372.0025220/
2023-34

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

353759 28/09/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Política e Estratégia 
– Universidade do 
Estado da Bahia

7,5

IVANILDO FIGUE-
REDO SAMPAIO

19.09.01730.0003897/
2023-37

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

352829 14/02/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Direito Previdenciário– 

Faculdade Acesita
7,5

LEONARDO CA-
SAL CARVALHO

19.09.45272.0023393/
2023-95

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

353998 14/09/2023 Graduação
Graduação em 

Direito – Universidade 
Federal da Bahia 

5

HILLARY DANIE-
LA DA FONSECA 

OLIVEIRA

19.09.01065.0023097/
2023-71

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

353747 12/09/2023
Especia-
lização

Especialização 
em Engenharia 

de Segurança do 
Trabalho – Universi-
dade de São Paulo 

7,5

 
ROBERTO LUIS 

BENEVIDES 
SANTOS

19.09.02727.0022294/
2023-08

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

354942 01/09/2023
Especia-
lização

Especialização 
em Gestão de 

Organizações do 
Poder Judiciário e do 
Ministério Público – 
Faculdade UniBF

7,5

CLEIVISON SOU-
ZA DE JESUS

19.09.00840.0026998/
2023-22

ANALISTA 
TECNICO

355283 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em 
Modelagem Compu-
tacional em Ciência e 
Tecnologia – UESC 

10

 
MARCIO LACER-
DA SILVA FILHO

 

19.09.48040.0027292/
2023-53

ANALISTA 
TECNICO

355307 16/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Psicologia Jurídica – 
Faculdade Sudoeste

7,5

ADEILDO DOS 
SANTOS BAR-
RETO JUNIOR

19.09.40819.0027330/
2023-44

ANALISTA 
TECNICO

355308 16/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Psicologia Organi-
zacional – Facul-

dade Futura

7,5

AMANDA SILVA 
DE JESUS

19.09.48040.0027300/
2023-12

ANALISTA 
TECNICO

355314 16/10/2023 Mestrado

Mestrado em Política 
Social – Universi-
dade Federal do 
Espírito Santo

10

JANAINA ALVA-
REZ DE ARAUJO

19.09.02214.0027032/
2023-42

ANALISTA 
TECNICO

355305 11/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Terapia Analítico-
-Comportamental 
– Centro Universi-
tário Jorge Amado

7,5

ANA CLAUDIA DA 
SILVA BATISTA

19.09.44061.0027039/
2023-31

ANALISTA 
TECNICO

355304 11/10/2023 Mestrado
Mestrado em Mate-

mática – Universidade 
Federal da Bahia

10
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JOAO PAULO 
ANDRADE LIMA

19.09.00844.0026995/
2023-92

ANALISTA 
TECNICO

355286 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em 
Ciência da Compu-

tação – Universidade 
Federal de Sergipe 

10

IURY BARRE-
TO DA SILVA

 

19.09.00840.0027009/
2023-02

ANALISTA 
TECNICO

355285 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em Gestão 
e Tecnologias 

Aplicadas a Educa-
ção – Universidade 
do Estado da Bahia

10

MARINA COSTA 
CAMPOS

19.09.02024.0026735/
2023-91

ANALISTA 
TECNICO

355299 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em Ad-
ministração Públi-
ca – Universidade 

Federal de Alagoas

10

VANDERLEI SOU-
TO DOS SANTOS

19.09.48040.0027279/
2023-59

ANALISTA 
TECNICO

355310 16/10/2023 Mestrado

Mestrado em Edu-
cação Profi ssional e 

Tecnológica – Instituto 
Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia 
do Rio Grande do Sul

10

SUZANE TOU-
RINHO FONTES 

DA SILVA

19.09.00840.0027021/
2023-86

ANALISTA 
TECNICO

355290 11/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Gestão de Sistemas 
de Informação  – Fa-

culdade de Tecnologia 
Empresarial / FTE

7,5

LUCAS GARBO-
GGINI VASCON-
CELOS MELLO

19.09.01874.0027615/
2023-74

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

355075 17/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Ecologia e Interven-
ções Ambientais – 

Centro Universitário 
Jorge Amado

7,5

ALINE ROCHA 
FRANCA

19.09.02025.0027120/
2023-20

ANALISTA 
TECNICO

355301 11/10/2023 Doutorado

Doutorado em 
Oceanografi a – 

Universidade Federal 
de Pernambuco

12,5

RAQUEL ALVES 
CABRAL SILVA

19.09.02336.0026838/
2023-53

ANALISTA 
TECNICO

355297 10/10/2023 Mestrado

Mestrado em Enge-
nharia Civil – Pontifícia 
Universidade Católica 

do Rio de Janeiro 

10

CASSIANE SAM-
PAIO BARBOSA 
DOS SANTOS

19.09.01065.0028009/
2023-20

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

354818 19/10/2023
Especia-
lização

Especialização em 
Contabilidade Pública 
– Faculdade Unyleya 

7,5

LARISSA REGIS 
VALLE GONZAGA 

19.09.01716.0021896/
2023-48

ASSISTENTE 
TECNICO 
ADMINIS-
TRATIVO

355185 28/08/2023 Graduação

Graduação em Rela-
ções Internacionais 

– Centro Universitário 
da Bahia – FIB

5

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.410926/2023
Notícia de Fato – Representação por Inconstitucio-
nalidade

Salvador, 30 de outubro de 2023.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.444 - Disponibilização: terça-feira, 31 de outubro de 2023 Cad 1 / Página 484

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 650, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 53326/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir, revogando-se o Ato nº 646/2023, publicado na edição do DJE de 25/10/2023: 
  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA 
SIGA nº 53326/2023 

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (DIAS 
ÚTEIS) 

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA 

PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO 

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES 

20/12/2023 
(quarta-feira) 

Samira Jorge 

Feira de Santana 

Amélia Rodrigues; 1ª e 2ª Promotorias 
de Justiça de Cachoeira; Conceição 
do Jacuípe; Coração de Maria; 1ª a 
25ª Promotorias de Justiça de Feira 
de Santana; Promotoria de Justiça 

Especializada em Meio Ambiente com 
sede em Feira de Santana; Promotoria 
de Justiça Especializada em Combate 

à Sonegação Fiscal com sede em Feira 
de Santana; Governador Mangabeira; 
1ª a 4ª Promotorias de Justiça de Ipirá; 
1ª e 2ª Promotorias de Justiça de Irará; 

Maragogipe; Santa Bárbara; 1ª a 3ª 
Promotorias de Justiça de Santo Este-
vão; São Félix; 1ª e 2ª Promotorias de 
Justiça de São Gonçalo dos Campos. 

21/12/2023 
(quinta-feira) 

Rudá Santos 
Figueiredo 

22/12/2023 
(sexta-feira) 

Marcel Bitten-
court Silva 

26/12/2023 
(terça-feira) 

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto 

27/12/2023 
(quarta-feira) 

Anselmo Lima Pereira 

28/12/2023 
(quinta-feira) 

Ailson de Almei-
da Marques

29/12/2023 
(sexta-feira) 

Antônio Lucia-
no Silva Assis 

2/1/2024 
(terça-feira) 

Marcelo dos Santos 
Carneiro Porto 

3/1/2024 
(quarta-feira) 

Alexandre Carvalho 
Feitosa Cavalcanti 

4/1/2024 
(quinta-feira) 

Alexandre Carvalho 
Feitosa Cavalcanti 

5/1/2024 
(sexta-feira) 

Thiago Cas-
tro Praxedes 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA 

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E 
DIAS SEM EXPEDIENTE) 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

18h do dia 20/12/2023 
às 8h do dia 21/12/2023 

Samira Jorge 

18h do dia 21/12/2023 
às 8h do dia 22/12/2023 

Rudá Santos Figueiredo 

18h do dia 22/12/2023 
às 8h do dia 23/12/2023 

Marcel Bittencourt Silva 

8h do dia 23/12/2023 
às 8h do dia 24/12/2023 

Laise de Araújo Carneiro 

8h do dia 24/12/2023 
às 8h do dia 26/12/2023 

Carlos André Milton Pereira 

18h do dia 26/12/2023 
às 8h do dia 27/12/2023 

Marcelo dos Santos Carneiro Porto 

18h do dia 27/12/2023 
às 8h do dia 28/12/2023 

Anselmo Lima Pereira 

18h do dia 28/12/2023 
às 8h do dia 29/12/2023 

Ailson de Almeida Marques

18h do dia 29/12/2023 
às 8h do dia 30/12/2023 

Antonio Luciano Silva Assis 
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8h do dia 30/12/2023 
às 8h do dia 31/12/2023 

Paola Maria Gallina 

8h do dia 31/12/2023 
às 8h do dia 1º/1/2024 

Jó Anne da Costa Sardeiro Silveira 

8h do dia 1º/1/2024 
às 8h do dia 2/1/2024 

Laise de Araújo Carneiro 

18h do dia 2/1/2024 
às 8h do dia 3/1/2024 

Marcelo dos Santos Carneiro Porto 

18h do dia 3/1/2024 
às 8h do dia 4/1/2024 

Alexandre Carvalho Feitosa Cavalcanti 

18h do dia 4/1/2024 
às 8h do dia 5/1/2024 

Alexandre Carvalho Feitosa Cavalcanti 

18h do dia 5/1/2024 
às 8h do dia 6/1/2024 

Thiago Castro Praxedes 

8h do dia 6/1/2024 
às 8h do dia 7/1/2024 

 Marcel Bittencourt Silva 

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 46, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 86, inciso XIV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrati-
va registrados no SIGA sob o nº 56389/2023, DELEGA atribuições aos integrantes da Assessoria Especial da Procuradoria-Geral 
de Justiça, para exercerem, em conjunto ou isoladamente, as funções do Ministério Público no Procedimento Investigatório Cri-
minal registrado no IDEA sob nº 003.9.219650/2023, praticando todos os atos de execução necessários, inclusive ajuizamento 
de ações pertinentes.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3215, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56130/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3144/2023, publicado na edição do DJE de 25/10/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1(um) ano, contado a partir de 8/11/2023, na SOBRADINHO - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Sammuel de 
Oliveira Luna 

Juazeiro - 09ª Pro-
motoria de Justiça

53 Final 265

Joseane Men-
des Nunes

Juazeiro - 13ª Pro-
motoria de Justiça

53 Final 288

José Pereira 
de Oliveira

Salvador - 10ª Promotoria 
de Justiça Criminal - 1º 
Promotor(a) de Justiça

552 Final 74

Marco Aurélio 
Nascimen-
to Amado

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
2º Promotor(a) de Justiça

552 Final 278

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 
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A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de outubro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3216, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 55182/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3216/2023, publicado na edição do DJE de 25/10/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na SERRINHA - 1ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3217, DE 30 de outubro de 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 52170, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3145/2023, publicado na edição do DJE de 25/10/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
31/10/2023 a 30/10/2024, na IRAQUARA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

José Pereira 
de Oliveira

Salvador - 10ª Promoto-
ria de Justiça Criminal - 1º 

Promotor(a) de Justiça
469 Final 74

Andréa Ariadna 
Santos Correia

Salvador - 4ª Promotoria de 
Justiça de Execução Criminal 

- 1º Promotor(a) de Justiça
469 Final 187

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

469 Final 252

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de outubro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3218, DE 30 DE OUUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  37007/2022, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para 
que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o 
período de até 30 (trinta) dias, contados da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o 
compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer 
tempo, a critério da administração:  

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES (Resolução OECP nº 19/2022 

do Órgão Especial do CP do MP/BA) 

 
Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de 
Titular

Controle Externo da Atividade Policial; Crime de Pe-
queno Potencial Ofensivo; Criminal; Violência Domés-
tica Contra a Mulher (Cível e Criminal); Execuções Pe-
nais; Infância e Juventude (Cível e Criminal); Tóxicos

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo 
empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na 
entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3219, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 
56038/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3146/2023, publicado na edição do 
DJE de 25/10/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
na Bom Jesus da Lapa - 1ª Promotoria de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3220, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro 
de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 
56249/2023, TORNA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3147/2023, publicado na edição do 
DJE de 25/10/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
na Bom Jesus da Lapa - 3ª Promotoria de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 30 de outubro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3221, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55182/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, 
para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, nos 
dias 10/11/2023 e 13/11/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar 
as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da ad-
ministração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
Resolução OECP Nº 8/2014 (Data 

de Publicação: 14/1/2014)

Serrinha - 1ª Promo-
toria de Justiça

Núbia Rolim dos Santos
Criminal;

Execuções Penais;
Tóxicos.

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, 
terá preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) haven-
do empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade 
na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2327, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 * 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 50160/2023, REVOGA a Portaria nº 2013/2023, publicada na edição do DJE de 22/9/2023, que de-
signou o Promotor de Justiça RAFAEL HENRIQUE TARCIA ANDREAZZ, titular da 23ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 
- 2º Promotor(a) de Justiça, para auxiliar, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, 
as atribuições das 12ª e 15ª Promotorias de Justiça de Feira de Santana.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 23 de outubro de 2023.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.439, de 24/10/2023.

PORTARIA Nº 2386, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56509/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão 
do Ministério Público da Região de Plantão nº 4 – Promotoria de Justiça Regional de Camaçari, na forma seguinte, mantendo-se 
os demais designados na Portarias nºs 37/2023 e 749/2023, publicadas no DJE dos dias 16/01/2023 e 4/5/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

30/10/2023 18:00
06/11/2023 08:00

Marcelo dos Santos Carneiro Porto

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2387, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 51763/2023, REVOGA a Portaria nº 1781/2023, publicada na edição do DJE de 28/8/2023, que 
designou a Promotora de Justiça MICHELE AGUIAR SILVA RESGALA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, 
para atuar no procedimento IDEA nº 708.9.393664/2022, em trâmite na 3ª Promotoria de Teixeira de Freitas.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2388, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o art. 2º, I, “c”, do Ato Normativo nº 32, de 22 de junho de 2021, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 51763/2023, 
DESIGNA o Promotor de Justiça JOSÉ DUTRA DE LIMA JÚNIOR, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, para 
atuar no expediente registrado no IDEA nº 708.9.393664/2022, em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2389, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56185/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3204/2023, publicado na edição do DJE de 30/10/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça VICTOR TEIXEIRA SANTANA, titular da Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/11/2023 a 19/12/2023, independentemente 
da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Pu-
blicação: 05/10/2012)

São Francisco do Conde - 1ª 
Promotoria de Justiça

Adriana Patrícia Cor-
topassi Coelho

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Ha-

bitação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Ad-

ministrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor
Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde

Cidadania (Cível e Criminal) - Educação
Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2390, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56185/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3205/2023, publicado na edição do DJE de 30/10/2023, DESIGNA a Promotora 
de Justiça ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de São Francisco do Conde, para 
exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 8/11/2023 a 
19/12/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Pu-
blicação: 05/10/2012)

São Francisco do Conde - 
2ª Promotoria de Justiça

Gabriel Andra-
de Figueiredo 

Controle Externo da Atividade Policial
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Criminal
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Execuções Penais
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Júri
Tóxicos

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2391, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56467/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Serrinha, para exercer, cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 30/10/2023 a 30/11/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 8/2014 - Data 

de Publicação: 14/1/2014)

Serrinha – 5ª Promo-
toria de Justiça

Priscilla Andrade Fi-
gueiredo Lisbôa

Controle Externo da Atividade Policial
Violência Doméstica Contra a Mu-

lher (Cível e Criminal)
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo

Júri
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2392, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA,, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56443/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Ministério Público da 
Bahia da Região de Plantão nº 7 – Promotoria de Justiça Regional de Fera de Santana na forma seguinte:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA
07/01/2024 08:00
15/01/2024 08:00

Ailson de Almeida Marques

15/01/2024 18:00
22/01/2024 08:00

Paola Maria Gallina

22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00

Luciana Machado dos Santos Maia

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Samira Jorge

05/02/2024 18:00
09/02/2024 08:00

André Garcia de Jesus

09/02/2024 18:00
10/02/2024 08:00

Márcia Morais dos Santos

10/02/2024 08:00
12/02/2024 08:00

Thiago Castro Praxedes

12/02/2024 08:00
13/02/2024 08:00

Francisco Melo Mascarenhas

13/02/2024 08:00
14/02/2024 08:00

Pedro Costa Safi ra Andrade

14/02/2024 18:00
15/02/2024 08:00

Horthênsia Fernandes Leão

15/02/2024 18:00
19/02/2024 08:00

Sumaya Queiroz Gomes de Oliveira

19/02/2024 18:00
26/02/2024 08:00

Márcia Morais dos Santos

26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00

Nayara Valtércia Gonçalves Barreto

04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00

Ernesto Cabral de Medeiros

11/03/2024 18:00
18/03/2024 08:00

Cláudio Jenner de Moura Bezerra

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Rocío Garcia Matos

25/03/2024 18:00
28/03/2024 08:00

Rudá Santos Figueiredo

28/03/2024 18:00
29/03/2024 08:00

Rocío Garcia Matos

29/03/2024 08:00
30/03/2024 08:00

André Garcia de Jesus
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30/03/2024 08:00
31/03/2024 08:00

Lívia Sampaio Pereira

31/03/2024 08:00
01/04/2024 08:00

Ana Friederiecka Torres da Silva Freitas de Oliveira

01/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00

José Ferreira Coelho Neto

08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00

Horthênsia Fernandes Leão

15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00

Laise de Araújo Carneiro

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Ítala Maria de Nazaré do Carmo Braga

29/04/2024 18:00
06/05/2024 08:00

Neide Reimão Reis

06/05/2024 18:00
13/05/2024 08:00

Carlos André Milton Pereira

13/05/2024 18:00
20/05/2024 08:00

Thiago Castro Praxedes

20/05/2024 18:00
27/05/2024 08:00

Alexandre Carvalho Feitosa Cavalcanti

27/05/2024 18:00
31/05/2024 08:00

Lívia Avance Rocha

31/05/2024 08:00
01/06/2024 08:00

José Ferreira Coelho Neto

01/06/2024 08:00
02/06/2024 08:00

Anselmo Lima Pereira

02/06/2024 08:00
03/06/2024 08:00

Neide Reimão Reis

03/06/2024 18:00
10/06/2024 08:00

Verena Aguiar Silveira

10/06/2024 18:00
17/06/2024 08:00

Marcel Bittencourt Silva

17/06/2024 18:00
24/06/2024 08:00

Anselmo Lima Pereira

24/06/2024 18:00
01/07/2024 08:00

Victor Teixeira Santana

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2393, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de 
Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo no 0503033-21.2017.8.05.0004, em trâ-
mite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da Comarca de Alagoinhas, no dia 1º/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2394, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 2º Promotor(a) de 
Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo no 0001417-83.2008.8.05.0004, em trâ-
mite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da Comarca de Alagoinhas, no dia 7/12/2023.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2395, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUIS EDUARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo no 0003973-92.2007.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Alagoinhas, no dia 16/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2396, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUIS EDUARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo no 0501134-17.2019.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Alagoinhas, no dia 23/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2397 DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUIS EDUARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da Sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo no 0003308-47.2005.8.05.0004 , em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Alagoinhas, no dia 14/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2398, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 3º, III, do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o no 55899/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
LUIS EDUARDO SOUZA E SILVA, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo no 0301055-95.2014.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da 
Comarca de Alagoinhas, no dia 18/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.444 - Disponibilização: terça-feira, 31 de outubro de 2023 Cad 1 / Página 494

PORTARIA Nº 2399, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos arts. 15, X, “e”, 271 e 
296 da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 56539/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça GILMARA ESPÍRITO SANTO CAR-
VALHO BARRETTO, titular da Promotoria de Justiça de Assistência da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, no dia 
30/10/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substituição à Promotora de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

9ª Promotoria de Justiça Criminal 
da Capital - 1º Promotor de Justiça 

Kristiany Travessa 
Rocha Lima de Abreu

Atuação perante a 9ª Vara Criminal, Central de 
Inquéritos, Atendimento ao Público, Investigação 

Criminal e Acordo de não Persecução Penal
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 30 de outubro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participar de Reunião com a Chefi a de Gabinete, para o 
período de 24/10/2023 a 24/10/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Araújo 
Libório - Eunápolis - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão 
da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

CLAUDIA MARIA SANTOS PARANHOS BORGES DE FREITAS. Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40739.7/2023. Re-
querimento: Interrupção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período 
de 30/10/2023 a 31/10/2023. Decisão: DEFERIDO. 

DARRIELLE COSTA FERNANDES ALEIXO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 40686.7/2023. Requerimento: au-
torização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/11/2023 a 24/11/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Wallace Carvalho Mesquita de Barros - Porto Seguro 
- 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Irecê. SIGA nº 14667.8/2023. Requerimento: Folga compensatória 
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 06/11/2023 
a 07/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gustavo Pereira Silva - Irecê - 7ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
 
IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Irecê. SIGA nº 14666.8/2023. Requerimento: Folga compen-
satória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período 
de 30/10/2023 a 01/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gustavo Pereira Silva - Irecê - 7ª Promotoria de Justiça, já 
devidamente cientifi cado(a). 

IRANILDO LIMA DA COSTA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Irecê. SIGA nº 4129/2023. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus.  SIGA nº 40677.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/11/2023 a 29/11/2023. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais. 

JOSÉ BOTELHO ALMEIDA NETO, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus.  SIGA nº 40676.7/2023. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 30/11/2023 a 01/12/2023. Decisão: DEFE-
RIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mauricio Pessoa Gondim de Matos - Ilhéus - 01ª Promotoria de Justiça, 
já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos 
e processos judiciais e extrajudiciais.
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JOSÉ RENATO OLIVA DE MATTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40742.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 15/12/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Advany Figuerêdo Silva - Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de 
Execução Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspen-
são da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

JOSÉ RENATO OLIVA DE MATTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40741.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 06/12/2023 a 08/12/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Advany Figuerêdo Silva - Salvador - 3ª Promotoria de Justiça de 
Execução Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspen-
são da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

MARLY BARRETO DE ANDRADE, Procurador(a) de Justiça. . SIGA nº 40744.7/2023. Requerimento: Outras Ausências. Interes-
se particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFERIDO, para o período 
de 30/10/2023 a 30/10/2023. Substituto(a): Procurador (a) de Justiça: Ulisses Campos Araújo -  Procuradoria de Justiça Criminal 
- 29º Procurador(a) de Justiça,  já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
  
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 14707.8/2023. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Alexandre Lamas da Costa - Juazeiro - 12ª 
Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

RUDÁ SANTOS FIGUEIREDO, Promotor(a) de Justiça de Cachoeira. SIGA nº 4143/2023. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.

THAIANNA RUSCIOLELLI SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital.  SIGA nº 40705.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Robson Oliveira Leão - Salvador - Promotoria de Justiça 
de Saúde - 7º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THAIANNA RUSCIOLELLI SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital.  SIGA nº 40704.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 15/12/2023. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, 
de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Robson Oliveira Leão - Salvador - Promotoria de Justiça 
de Saúde - 7º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da 
distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

Alessa Nardin Nery Seara
Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos 

e Entorpecentes - 3º Promotor(a) de Justiça 07/11/2023 06/11/2024

Anna Helena Muri-
cy Bandeira Ramos 

Juazeiro - 13ª Promotoria de Justiça 07/11/2023 06/11/2024

Anna Vitória Marcial da Cruz Teixeira de Freitas - 1ª Promotoria de Justiça 07/11/2023 06/11/2024

Bruna Reis Santos Itabuna - 09ª Promotoria de Justiça 07/11/2023 06/11/2024

Cauã Freitas Gonçalves Feira de Santana - 24ª Promotoria de Justiça 07/11/2023 06/11/2024

Juliane Souza Santos Andrade Jequié - 5ª Promotoria de Justiça 07/11/2023 06/11/2024

Vilma da Conceição Sa-
cramento Rocha

Euclides da Cunha - Promotoria de Jus-
tiça Especializada em Meio Ambiente 07/11/2023 06/11/2024

 
DESLIGAMENTO DE SERVIDORA VOLUNTÁRIA

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

Carolina Barreto Ribeiro 
2a Promotoria de Justiça de 

Tóxicos e Entorpecentes
17/04/2023 – 16/04/2024 18/10/2023

Priscila Brandão de Melo Sousa Promotoria de Justiça de Itaberaba 08/05/2023 – 07/05/2024 06/11/2023
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CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA N° 25/2023 
O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o apurado nos autos do expediente protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0029055/2023-90, resolve: 
INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE SERVIDOR DE MATRÍCULA Nº 352.059, por indícios 
de infração ao artigo 175, I, III e VII, da Lei Estadual nº 6.677/1994, sem prejuízo do devido processo legal, em especial a ampla 
defesa e o contraditório, constituindo Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores José Jacques 
Barros Guarino, que a presidirá; Antonio Sampaio dos Santos Junior e Carlos Augusto Almeida Bezerra, como membros; e Flávia 
Lima Freitas, como suplente. 
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ora instituída tem o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, 
a contar da data de publicação deste ato. 
Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 30 de outubro de 2023. 
Roberto de Almeida Borges Gomes  
Promotor de Justiça  
Corregedor Administrativo

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 156/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01034.0025890/2023-
26 - Dispensa Nº 005/2023 – PJR de Itapetinga. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa José Borges Santana de Itapetinga - ME, CNPJ nº 27.281.979/0001-70. Objeto: Serviços de vigilância, por meio de 
sistema eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça Regional de Itaberaba-BA. Regime de Execução: Empreitada por 
preço global. Valor Global: R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0026. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
01 de dezembro de 2023 e a terminar em 30 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA 393/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01034.0025890/2023-26, RESOLVE designar os servidores Jaderlei 
Carlos Pereira, matrícula 352.596 e Vânia Brito Santos, matrícula 353.458, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, 
respectivamente, do contrato nº 156/2023 - SGA, relativo a prestação de serviços de vigilância, por meio de monitoramento ele-
trônico da Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 27 de outubro de 2023.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

LICENÇA DEFERIDA

MAT.
NOME DO 
SERVIDOR

 SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

355230
KARINA ARAU-
JO SANTANA

19.09.02341.0027843/
2023-48

113, III, a 08 20/10/2023 27/10/2023

   
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 30 de OUTUBRO de 2023.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 282/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.142484/2023, a fi m de “apurar suposta prática de Racismo/Injuria Racial na residência universitária da UFBA”.
Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 283/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 
8625/1993, pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO Nº IDEA 003.9.365041/2023, a fi m de “apurar suposta prática de injúria racial ocorrida no dia 24/04/2023”.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 284/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COM-
BATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 
8625/1993, pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº IDEA 003.9.373461/2023, a fi m de “apurar suposta irregularidade na aplicação da lei de cotas raciais na se-
gunda lista complementar de convocação para o TAF  do concursoSAEB nº 4/2022 Politec Bahia (Departamento de Polícia 
Técnica de Bahia) que foi publicada no DOE no dia 16/09/2023.”.

Salvador, 24 de outubro de 2023

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 285/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis 
- 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 
55, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, comunica o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.132775/2023, considerando o teor das 
informações prestadas e, não havendo outras medidas a serem adotadas no momento, porquanto solucionada a demanda.

Salvador, 16 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 286/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos SemTerra e outros Grupos Vulneráveis 
- 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 
55, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, comunica o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.79025/2023, considerando o teor das 
informações prestadas e, não havendo outras medidas a serem adotadas no momento, porquanto solucionada a demanda.

Salvador, 16 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 287/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COM-
BATE AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 
8625/1993, pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº IDEA 003.9.187628/2023, a fi m de “apurar suposta discriminação racial no dia 15/03/2023 na sede da OAB 
nos Barris”.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 288/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9.172383/2023, a fi m de “apurar suposta irregularidade às cotas no V concurso, edital nº 197/2017, para o cargo de 
analista técnico da especialidade social e habilitação específi ca psicologia”.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 289/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem-Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2ª Promotora de Justiça

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo artigo 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174, de 04.07.2017 (publicada em 21.07.2017), comunica a INSTAURAÇÃO do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.235180/2023, considerando o teor da representação oriunda do Ministério 
Público Federal, na qual Kadu Casales Lins informa que foi diagnosticado com transtorno mental de esquizofrenia, internado 23 
(vinte e três) vezes e medicado desde os 17 (dezessete) anos de idade.

Salvador, 16 de outubro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 290/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 
IDEA 003.9. 123869/2023, a fi m de apurar suposta prática de intolerância religiosa ocorrida no dia no dia 13/03/2023, por volta 
das 10:30.

Salvador, 24 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

 Edital nº 1080/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.351293/2023 
Objeto:  apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 5 de outubro de 2023.  
Salvador, 30 de outubro de 2023.  
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça

Edital nº 1081/2023 – Prorrogação de prazo de procedimento administrativo 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º Promotor de Justiça 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA Nº 003.9.233507/2021 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 da 
Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 26/09/2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 1082/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Indeferimento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o indeferimento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.411644/2023.
Salvador, 25 de outubro de 2023.

Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 2ª Unidade

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 559/2023 
Comunicação de retifi cação de portaria de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.357657/2022 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria de Aditamento: nº 252/2023, Data do Aditamento: 27/10/2023 
Noticiante(s): DANIELA DA SILVA SANTOS 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 5º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.187848/2023
Portaria n° 49/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 14/10/2023 
Objeto: acompanhar a apuração das ilegalidades/abusos reportados pela Sra. D. N., supostamente perpetrados por policial mi-
litar, fato ocorrido no dia 14 de maio de 2023, por volta das 11h20min, em um semáforo, localizado em frente ao prédio da Sede 
da Corregedoria da Polícia Civil na Piedade.

Salvador, 30 de outubro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.351036/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 5° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 3º da Resolução 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 
Salvador, 09 de outubro de 2023. 

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 

IDEA Nº @003.9.344648/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA – 5° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 3º da Resolução 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 
Salvador, 05 de outubro de 2023. 

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça
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INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.402646/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 4º, § 4º, da Resolução 174/2017 do CNMP, bem como, art. 14 da Resolução 11/2022 
do Colégio de Procuradores do MP/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos interessados, o INDEFERI-
MENTO da instauração da Notícia de Fato em epígrafe, considerando a natureza dos fatos e a ausência de elementos de prova 
para consubstanciar o quanto explanado.
Salvador/BA, 24 de outubro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 1º PROMOTOR  
EDITAL Nº 307/2023  
IDEA Nº 003.9.366976/2023  
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985; 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/93; 25, inciso IV, 26, 
inciso I e 80 da Lei nº8.625/93; 7º, I, da LC nº. 73/95; 5º, cabeça, da LDBN (Lei nº. 9394/1995); nas disposições da Resolução 
CNMP nº. 23/2007 e nos artigos 25 e seguintes da Resolução nº. 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça do MPBA, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.366976/2023, tendo 
como objeto acompanhar o Processo Licitatório nº 70771/2022 – Concorrência nº 004/2022, no que se refere a construção da 
quadra poliesportiva na Escola Municipal General Labatut.  

Salvador/BA, 23 de outubro de 2023.  

Nidalva de Andrade Brito  
Promotora de Justiça Titular – 1º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 2º PROMOTOR

EDITAL Nº 204/2023

IDEA 003.9.388995/2023

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infraassinada, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição Federal, art. 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, art.26, I, da 
Lei nº 8.625/93, a Resolução nº 174/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e Resolução nº 11/2022, do Órgão Espe-
cial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo 
sob nº IDEA 003.9.388995/2023, tendo como objeto apurar a suposta violação ao direito educacional do educando J. C. C. S., 
nascido em 11.01.2019, fi lho do Sr. Josevaldo Chagas Soares e da Sra. Vanessa Carneiro Cerqueira Soares, em razão do aten-
dimento inadequado dispensado ao mesmo, junto à Escola Municipal Maria Antonieta Alfarano, em Salvador/BA.  

Salvador, 25 de outubro de 2023

Nidalva de Andrade Brito
Promotora de Justiça em substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR  
EDITAL Nº 293/2023  
IDEA Nº 003.9.219751/2021  
CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  
ADMINISTRATIVO EM INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a CONVERSÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.219751/2021 para Acompanha-
mento de Instituições em INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto fi scalizar as condições de funcionamento do Colégio Estadual 
Solange Hortélio Franco, situado na Rua do Uruguai, n. 200 - Uruguai, Salvador/BA, em face dos elementos colhidos durante a 
Inspeção Virtual do Programa Saúde + Educação: Transformando o Novo Milênio.  

Salvador/BA, 25 de outubro de 2023  

Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio  
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital – 4º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4 º PROMOTOR
EDITAL Nº 299/2023  
IDEA 003.9.241635/2022  
RERRATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua Promotora de Justiça infraassinada, no uso de suas atribuições le-
gais, lastreada especialmente no quanto consta no artigo 127, da Constituição Federal – CF, que incumbe ao Ministério Público 
à defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e, com fulcro ainda nos arts. 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 
– LONMP; 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96 – LOMPBA; 8º, inciso II, e 9º, ambos da Resolução CNMP 
174/2017, que permitem ao Ministério Público a instauração de Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.241635/2022, 
resolve promover a RERRATIFICAÇÃO do objeto do presente expediente tendo como objeto apurar a metodologia de ensino 
militar aplicada ao CMEI Nossa Senhora das Graças, pertencente à Rede Municipal de Ensino de Salvador, situada à Rua Poly-
doro Bittencourt, s/n, Bonfi m, nesta Capital, no âmbito do Projeto de Gestão Compartilhada entre a Polícia Militar e a Secretaria 
Municipal de Educação de Salvador que visa a implementação do sistema de ensino dos Colégios da Polícia Militar da Bahia em 
Colégios Municipais de ensino fundamental II, decorrente do Termo de Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2018, celebrado 
entre o Governo do Estado da Bahia e a União dos Municípios da Bahia.  
Salvador, 23 de outubro de 2023  

Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR  
EDITAL Nº 300/2023  
IDEA 003.9.247217/2022  
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 53º, da Resolução nº 
11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 
um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 003.9.247217/2022, considerando que ainda restam diligências 
imprescindíveis a serem realizadas.  

Salvador, 26 de outubro de 2023.  

Cláudia Luiza Ribeiro Elpídio  
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR  
EDITAL Nº 272/2023  
IDEA 003.9.260829/2023  
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2023, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.260829/2023, tendo como 
objeto acompanhar a implementação do plano de ação do Colégio Mediterrâneo contra o assédio sexual.  

Salvador, 24 de outubro de 2023 

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR

EDITAL Nº 274/2023

IDEA 003.9.47410/2022  
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.47410/2022, instaurado com o fi to de investigar a necessidade de vaga para o aluno K. da S. F., facultando-se 
a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 
10 (dez) dias.  
Salvador, 23 de outubro de 2023  
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO  
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 5º PROMOTOR

EDITAL 275/2023  
IDEA Nº 003.9.295147/2023

INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, § 4º da Resolução CNMP nº 174/2017 e 16, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.295147/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 23 de outubro de 2023 
Paulo Eduardo Garrido Modesto  
Promotor de Justiça Promotoria de Educação – 5º Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 5º PROMOTOR

EDITAL Nº 276/2023  
IDEA 003.9.275711/2023

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia 
de Fato sob o nº IDEA 003.9.275711/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elemen-
tos para a sua apreciação.  
Salvador, 23 de outubro de 2023 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR

EDITAL Nº 278/2023  
IDEA 003.9.285278/2023  
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.285278/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.  
Salvador/BA, 24 de outubro de 2023 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5º PROMOTOR

EDITAL Nº 284/2023  
IDEA 003.9.39912/2022

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio 
do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 11º, da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e 53º, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por mais um ano, do prazo do Procedimento Administrativo sob nº IDEA 
003.9.39912/2022, considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.  
Salvador, 26 de outubro de 2023 
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 5º PROMOTOR
EDITAL Nº 287/2023
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.328581/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação.
Salvador, 30 de outubro de 2023.
PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
Promotor de Justiça Promotoria de Educação – 5º Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
EDITAL Nº 334/2023  
IDEA 003.9.483913/2022 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, e, ante a resolutividade da demanda, COMUNICA o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.483913/2022, de interesse da Sra. Luana Regina Santana, em virtude da 
tramitação de expediente idêntico a cargo da Promotoria de Justiça de Educação - 3a Promotora, facultando-se a qualquer inte-
ressado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 20 de outubro de 2023

Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR  
EDITAL Nº 338/2023
IDEA 003.9.150870/202 
3 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 003.9.150870/2023, instaurado para averiguar as medidas impulsionadas a cargo da Secretaria Estadual de Educação, 
em face das supostas irregularidades cometidas na gestão do Colégio Estadual Anfrísia Santiago, facultando-se a qualquer in-
teressado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.  
Salvador, 23 de outubro de 2023 

Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR  
EDITAL Nº 346/2023  
IDEA 003.9.119029/2023  
ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL  
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 9º da Lei n.º 7.347/1985, 10, caput, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico - CNMP e 44, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o 
ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.119029/2023, instaurado para apurar a suposta violação ao direito à 
educação, atribuída ao Município de Salvador/SMED, em razão da anunciada ausência de professores das disciplinas de Ciên-
cias e de Literatura na turma do 5º ano da Escola Municipal Zulmira Torres, facultando-se a interposição de recurso ao Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, através de manifestação escrita, até a data da apreciação, por aquele Órgão, 
da promoção de arquivamento do referido expediente.
 Salvador/BA, 27 de outubro de 2023 

Valmiro Santos Macêdo  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 6º PROMOTOR
EDITAL Nº 348/2023
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º, inciso I, da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15, inciso II, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.306392/2023, 
facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, 
no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 30 de outubro de 2023.
Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
EDITAL Nº 349/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.74774/2023, instaurado para apurar a violação do direito à educação, decorrente da suposta negativa na oferta 
de vaga para a matrícula escolar do estudante com defi ciência, então atribuída ao Colégios Arte, ao colégio São José, e a Escola 
Conexão Kids, situado no Bairro da facultando-se a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 30 de outubro de 2023.
Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
EDITAL Nº 350/2023
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 003.9.24570/2023, instaurado para acompanhar as medidas atinentes à política pública que foram implementadas pelo 
Governo Estadual, consoante alinhadas no Processo SEI nº 011.9885.2023.0042700-77, facultando-se a qualquer interessado a 
apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Salvador, 30 de outubro de 2023.
Valmiro Santos Macêdo
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promotor
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 6º Promotor, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução 
MPBA nº 11/2022 , comunica ao noticiante (anônimo) e eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 
003.9.398126/2023, relacionada à Sandra Neri.
Salvador/BA, 26 de outubro de 2023
ADRIANO ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promotor
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público – 6º Promotor, por intermédio do Pro-
motor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução 
MPBA nº 11/2022, comunica ao noticiante (anônimo) e eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 
003.9.411550/2023, relacionada a supostas irregularidades no âmbito da EMBASA.
Salvador/BA, 30 de outubro de 2023
ADRIANO ASSIS
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º 68/2023
Notícia de Fato de nº 003.9.350997/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio do 
seu 2º Promotor de Justiça, infrafi rmado, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, COMUNICA aos interessados, tendo em vista noticiante anônimo, que a Notícia de Fato de nº 
003.9.350997/2023, que tratou sobre “solicitação para que o Estado e o Município ajudem às organizações que trabalham com 
animais em situação de rua, em Salvador/BA”, foi fundamentadamente ARQUIVADA.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 174/2017, dá-se, também, ciência de que ao indeferimento/arquivamento 
da respectiva Notícia de Fato caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas 
razões, o qual deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente 
Edital. 
Salvador/BA, 30 de outubro de 2023.
HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO
Promotor de Justiça 

 GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - GEOSP   

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 679.9.405820/2022 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Conceição do Coité, em atuação conjunta 
com os promotores de justiça integrantes do GEOSP – Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública, cum-
prindo a sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição 
Federal de 1988 e visando a adequação do presente procedimento às normas estabelecidas e art. 5º da Resolução 181/2017 do 
CNMP, RESOLVE CONVERTER O PROCEDIMENTO ADMISTRATIVO Nº 679.9.405820/2022 em PROCEDIMENTO INVESTI-
GATÓRIO CRIMINAL, para elucidar os fatos correspondentes ao INQUÉRITO POLICIAL nº 067/2019 em andamento.
Salvador/Ba, 30 de outubro de 2023.
Fernanda Presgrave Bruzdzensky
Promotora de Justiça do GEOSP
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ENTRE RIOS/BA, no exercício de suas atribuições, RESOLVE comunicar, aos interes-
sados, o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s): 

IDEA

114.9.356051/2023

Entre Rios, 26 de outubro de 2023
Victor Freitas Leite Barros
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO IDEA Nº 203.9.351308/2023
RECOMENDAÇÃO Nº 03/2023
Recomenda, aos fi lhos do idoso EUDÓXIO GUIMARÃES ROSA, a divisão das despesas necessárias para a contratação de 
um(a) cuidador(a) que o auxilie na execução das atividades domésticas diárias, visando à manutenção do seu bem-estar 
físico e mental.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, com supedâneo no plexo 
de atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, incisos II e IX, da Constituição Federal de 1988; pelo artigo 
27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; e pelo artigo 75, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 11/96:
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, a dignidade da pessoa humana 
estrutura-se como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, orientando ao máximo o ordenamento jurídico 
brasileiro, por intermédio da sua universalidade;
CONSIDERANDO que a família, a sociedade e o Estado possuem a obrigatoriedade de amparar as pessoas idosas, compe-
tindo-lhes assegurar a sua dignidade e bem-estar, como também o direito fundamental à vida, conforme preconiza o artigo 
230 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso – Lei nº. 10.741/03, destinado a regular os direitos assegurados às pessoas com 
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em seus artigos 1º, 2º e 3º, atesta a garantia da preservação da saúde física 
e mental da pessoa idosa, com o propósito de efetivar, com absoluta prioridade, o seu direito à vida e à saúde, na esfera de 
responsabilidade da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público;
CONSIDERANDO que, na forma do artigo 4º do Estatuto do Idoso, posturas negligentes no tratamento ao idoso são intole-
ráveis, uma vez que qualquer violação aos seus direitos será punida, como determina a legislação vigente;
CONSIDERANDO que, conforme preconiza o artigo 74, inciso VII, do Estatuto do Idoso, é de competência do Ministério 
Público zelar pela proteção efetiva aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas judiciais 
e extrajudiciais adequadas a cada caso concreto;
CONSIDERANDO, in casu, que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, através Notícia de Fato IDEA nº 
203.9.351308/2023, que o idoso EUDOXIO GUIMARÃES DA SILVA, 82 anos, residente no Povoado Nova Minação, Zona 
Rural, Município de Olindina/BA, em razão das limitações físicas inerentes ao avanço da idade, não apresenta mais condi-
ções de residir sozinho, não podendo nenhum dos seus 09 fi lhos assumir a obrigação de morar com ele, por residirem em 
outros estados da federação;
CONSIDERANDO, por fi m, que o nominado idoso não tem condições fi nanceiras de arcar, sozinho, com os custos de um(a) 
cuidador(a) para apoiá-lo nas atividades diárias;
RECOMENDA, aos fi lhos do idoso EUDÓXIO GUIMARÃES ROSA, a divisão das despesas necessárias para a contratação 
de um(a) cuidador(a) que o auxilie na execução das atividades domésticas diárias, visando à manutenção do seu bem-estar 
físico e mental.
Após registro no sistema IDEA e publicação no Diário de Justiça Eletrônico, encaminhe-se cópia da presente Recomenda-
ção aos fi lhos do nominado idoso, conferindo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para comprovação do seu cumprimento.
Olindina/BA, 25 de setembro de 2023.
[assinatura eletrônica]
Dario José Kist
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria 50/2023
IDEA: 674.9.249175/2023
Origem: 4° Promotoria de Justiça de Alagoinhas
Objeto: o a fi m de averiguar as condições de funcionamento da Associação de Diabéticos de Alagoinhas – ADIA
Data de Instauração: 23/10/2023
Alagoinhas, 23 de outubro de 2023.
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ESPLANADA
IDEA: 116.9.19235/2023
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu representante que a este subscreve, com arrimo artigo 8º, III, 
c/c artigo 13, ambos da Resolução CNMP Nº 174/2017, vem por meio deste Edital, comunicar a todos quanto possam interessar, 
o arquivamento do Procedimento Administrativo em evidência, nos termos da decisão. 
Esplanada/BA, 27 de outubro de 2023. 
Victor Freitas Leite Barros 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 674.9.165149/2023 
Origem: 4° Promotoria de Justiça de Alagoinhas 
Objeto: averiguar supostas irregularidades na estrutura física e na oferta da merenda escolar no Colégio Municipal de Araçás.
Data de Instauração: 26/10/2023 
Alagoinhas, 30 de outubro de 2023. 
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL Nº 178/2023
Origem: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS / BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
593.9.44928/2023.

Barreiras, 28 de outubro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 179/2023
Origem: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS / BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
593.9.44859/2023.

Barreiras, 28 de outubro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 180/2023
Origem: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS / BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, COMUNICA, A QUEM POSSA INTERESSAR, O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 
593.9.44954/2023.

Barreiras, 28 de outubro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça
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EDITAL 25/2023 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

  A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 5º. 
da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem comu-
nicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO do procedimento administrativo nº . 593.9.539321/2022 .

Barreiras/BA,26/10/2023.

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

EDITAL 82/2023 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 

 ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA

A 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 44, §1º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, vem comunicar o ARQUIVAMENTO das NOTÍCIAS DE FATOS abaixo relacionada, nos moldes do 
art. 15 da Resolução 11/2022, do OECP do Ministério Público do Estado da Bahia. 

IDEA Objeto Interessado(s) 

Documento: 
593.9.380111/2023  

Controle Externo da Atividade Policial. 
Noticiante: 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras.  
Noticiada: Polícia Civil. 

Notícia de Fato nº: 
003.9.386484/2023  

Fornecimento de Água. 
Noticiante: Anônimo. 
Noticiada: Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A- 
EMBASA. 

 
João Ricardo Soares da Costa 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil IDEA Nº 003.0.51473/2014 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, 
nos termos o 44, da Resolução 11/2022 - OECPJ do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA ao Sr. César Fernan-
des Neto, a ADAB e a Secretária Municipal de Meio Ambiente DE Bom Jesus da Lapa, o ARQUIVAMENTO DO INQUERITO 
CIVIL 003.0.51473/2014. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao 
Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio Órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, 
dispensando-se a remessa física. 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de outubro de 2023. 

 José Franclin Andrade de Souza 
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO – Inquérito Civil IDEA Nº 003.9.150976/2019 
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, nos 
termos do art. 44, c/c art. 15, I, ambos da Resolução 11/2022 - OECPJ do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA ao 
INEMA, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e o Município de Sítio do Mato/BA, o ARQUIVAMENTO DO INQUERITO CIVIL 
003.9.150976/2019. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Supe-
rior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao pró-
prio Órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail:3pj.bomjesusdalapa@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física. 
 
Bom Jesus da Lapa/BA, 30 de outubro de 2023. 
 
José Franclin Andrade de Souza 
Promotor de Justiça
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Edital de Prorrogação de Procedimento Administrativo

A 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no art. 73, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público) e art. 11, da Resolução CNMP 
nº 174/20170, resolve prorrogar o Procedimento Administrativo Idea 676.9.31467/2019, a partir da data da publicação deste edi-
tal, para fi ns de regularidade procedimental e realização de novas diligências para a adequada instrução dos autos.

De São Francisco do Conde/BA p/ Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2023.

Adriana Patricia Cortopassi Coelho 
Promotora de Justiça em Substituição 

 
Edital de Prorrogação de Procedimento Administrativo

A 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no art. 73, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público) e art. 11, da Resolução CNMP 
nº 174/20170, resolve prorrogar o Procedimento Administrativo Idea 676.9.276293/2022, a partir da data da publicação deste 
edital, para fi ns de regularidade procedimental e realização de novas diligências para a adequada instrução dos autos.

De São Francisco do Conde/BA p/ Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2023.

Adriana Patricia Cortopassi Coelho 
Promotora de Justiça em Substituição 

Edital de Prorrogação de Procedimento Administrativo

A 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no art. 73, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público) e art. 11, da Resolução CNMP 
nº 174/20170, resolve prorrogar o Procedimento Administrativo Idea 676.9.51687/2017 a partir da data da publicação deste edital, 
para fi ns de regularidade procedimental e realização de novas diligências para a adequada instrução dos autos.

De São Francisco do Conde/BA p/ Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2023.

Adriana Patricia Cortopassi Coelho 
Promotora de Justiça em Substituição 

 
Edital de Prorrogação de Procedimento Administrativo

A 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no art. 73, 
Inciso I, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público) e art. 11, da Resolução CNMP 
174/20170, resolve prorrogar o Procedimento Administrativo Idea 676.9.46621/2017 a partir da data da publicação deste edital, 
para fi ns de regularidade procedimental e realização de novas diligências para a adequada instrução dos autos.

De São Francisco do Conde/BA p/ Bom Jesus da Lapa/BA, 23 de outubro de 2023.

Adriana Patricia Cortopassi Coelho 
Promotora de Justiça em Substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 167.9.362093/2023, bem como a necessi-dade 
de adoção de outras providências, prorroga, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, por mais 90 dias, o andamento do referido procedimento, destinado a acom-panhar 
demanda de saúde, em favor de Carlos Alberto Menezes Barreto.
Mata de São João, 11 de outubro de 2023.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 167.9.342537/2023, bem como a necessidade 
de adoção de outras providências, prorroga, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, por mais 90 dias, o andamento do referido procedimento, destinado a acompanhar 
demanda de educação/saúde, em favor de Y. M. S.
Mata de São João, 23 de outubro de 2023.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça
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Edital nº 197/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 
591.9.40734/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, outubro, 30, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 198/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do §1º do art. 16 da Re-
solução nº 11/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais interessados, 
especialmente a Sra. Jaguaracy Conceição, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.331214/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, outubro, 30, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 199/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
e Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive, para efeito de eventual interposição 
de recurso administrativo, COMUNICA, a quem possa interessar, especialmente a Sra. Rozilene Miranda, o ARQUIVAMENTO 
do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.394912/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, outubro, 30, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA
EDITAL Nº 059/2023 – IDEA 228.9.418725/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA 
a notícia de fato IDEA nº 228.9.418725/2023, instaurada parar apurar a situação de risco envolvendo a criança G.S.S.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 060/2023 – IDEA 228.9.429136/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA 
a notícia de fato IDEA nº 228.9.429136/2023, instaurada parar apurar a situação de risco envolvendo as adolescentes L.R.M.G 
e F.A.J.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 061/2023 – IDEA 228.9.384281/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA 
a notícia de fato IDEA nº 228.9.384281/2023, instaurada para apurar situação de risco envolvendo a criança A. E. R. O.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 062/2023 – IDEA 228.9.377650/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA a 
notícia de fato IDEA nº 228.9.377650/2023, instaurada para apurar denúncia da existência de supostas irregularidades em proce-
dimento licitatório para a aquisição de EPI para uso pelos Guardas Municipais de Pojuca , regulado através do Edital nº 071/2023.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 063/2023 – IDEA 003.9.295498/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Reso-
lução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA a notícia de 
fato IDEA nº 003.9.295498/2023, instaurada para apurar denúncia anônima de supostas irregularidades na contratação de empresa 
especializada para a realização do Curso de Formação para 15 (quinze) Guardas Municipais aprovados na primeira etapa do con-
curso para a Guarda Municipal do Município de Pojuca.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 064/2023 – IDEA 003.9.306795/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Reso-
lução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA a notícia 
de fato IDEA nº 003.9.306795/2023, instaurada para apurar denúncia anônima de supostas irregularidades no processo licitatório 
defl agrado para custear a obra de reconstrução da feira de Pojuca.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 065/2023 – IDEA 003.9.366827/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Reso-
lução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA a notícia de 
fato IDEA nº 003.9.366827/2023, instaurada para apurar denúncia de supostas irregularidades na defl agração de procedimento lici-
tatório para viabilizar a contratação de empresa privada, a fi m de prestar serviço de Curso de Formação de Guarda Civil Municipal, 
sugerindo contrariedade ao disposto em legislação específi ca.
Pojuca, 30 de outubro de 2023.
Andréa Lemos Fontoura
Promotora de Justiça 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 167.9.369454/2023, bem como a necessi-dade de 
adoção de outras diligências para instrução do feito, prorroga, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, por mais 90 dias, o andamento do referido procedimento, destinado a 
acompanhar medidas de proteção adotadas em favor da infante V. E. O. S.
Mata de São João, 16 de outubro de 2023.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infra fi rmado, no uso de suas atribuições le-
gais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação da Notícia de Fato nº 167.9.364546/2023, bem como a necessi-dade de 
adoção de outras diligências para instrução do feito, prorroga, nos termos do art. 13 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, por mais 90 dias, o andamento do referido procedimento, destinado a 
acompanhar demanda escolar em favor da infante E. N. J. S.
Mata de São João, 22 de outubro de 2023.
MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.42264/2021

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 
nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia 
vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA 
sob n° 334.9.42264/2021, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 02 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.53710/2019

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.53710/2019, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

De Salvador/BA para Tucano/BA, 04 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.4892/2021
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.4892/2021, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de complemen-
tação de informações e realização de diligência.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 04 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.151285/2019
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
registrado no Sistema IDEA sob nº 334.9.151285/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de comple-
mentação de informações e realização de diligência.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 04 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.56208/2018

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.56208/2018, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

De Salvador/BA para Tucano/BA, 25 de setembro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.298259/2021

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE 
FATO registrada no sistema IDEA sob n° 334.9.298259/2021, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de 
razões escritas, no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 03 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.179341/2023

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, 
c/c art. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, art. 50,III da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, instaura o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato:

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar as condições de salubridade no ambiente do trabalho dos órgãos municipais de 
saúde e limpeza pública no Município de Tucano/BA, com a respectiva adequação dos pagamentos de adicional de insalubri-
dade dos servidores públicos de saúde do município.

INTERESSADO: A sociedade. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO Constituição Federal art. 225, art. 7º XXII, art. 39, p. 3º; Res. 174/2017 e art. 50, III da Reso-
lução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 

ORIGEM Representação encaminhada pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Tucano – SINDS-
MU.

Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 27 de setembro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.244283/2020

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e 41, caput, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a 
PRORROGAÇÃO, por um ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 334.9.244283/2020, considerando 
que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 

De Salvador/BA para Tucano/BA, 17 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.90166/2023

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de uma das 
suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual 
nº 11/96, c/c artigo 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com base na 
Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE 
INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato: 

OBJETO: Apurar a regularidade da aplicação da Lei municipal nº 366/2017 que determina que os Agentes de Segurança, aprova-
dos em concurso público anterior ao advento desta lei seriam incorporados a Guarda Civil Municipal para todos os efeitos legais, 
quando preenchidos os requisitos para ocupação do cargo.
INVESTIGADOS: a apurar 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.429/1992. CF 
ORIGEM: representação formulada por Ademário de Miranda Bastos. 

Fixa-se o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do presente, nos termos do artigo 2º, §6º, da Resolução nº 23/2007 do CNMP.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 03 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.133375/2020

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público INTAURAR O INQUÉRITO CIVIL relativo a: 

OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar supostas irregularidades no processo licitatório (Pregão Presencial) nº 037/2019 do Mu-
nicípio de Tucano/BA, que teve como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de produção, 
gerenciamento, coordenação e execução da Feira Municipal de Saúde, no exercício de 2019, tanto na sede quanto no distrito 
de Caldas do Jorro/BA.

INTERESSADO: A SOCIEDADE 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art. 37 da CF/88; Art. 10, VIII da Lei nº 8429/92; Res. CNMP nº 23/2007.

Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do Inquérito Civil.

De Salvador para Tucano/BA, 03 de outubro 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.0.103708/2016

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL regis-
trado no sistema IDEA sob n° 334.0.103708/2016, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 27 de setembro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.30688/2021
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 
22 e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução 
nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE converter o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil em 
INQUÉRITO CIVIL nos seguintes termos:
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar suposta prática de nepotismo no Poder Executivo (e/ou no Poder Legislativo) do Mu-
nicípio de Tucano/Ba, decorrente da nomeação de Denise Correia de Jesus, genitora do Prefeito de Tucano, para o cargo de 
Secretária Municipal de Saúde.
INTERESSADOS: A SOCIEDADE.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Constituição Federal de 1988, Lei nº 8.429/92 e suas alterações, Resolução nº 11/2022 do Ór-
gão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.
ORIGEM: Nota Técnica nº 02/2017 do CAOPAM. Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. Cumpram-
-se as diligências determinadas no despacho anexo.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 18 de outubro de 2023.

Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF- Ato nº 0554/2020

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.45913/2018
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, 
e 41, caput, da Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGA-
ÇÃO, por um ano, do prazo para a conclusão do Inquérito Civil sob n.º IDEA 334.9.45913/2018, considerando que ainda restam 
diligências imprescindíveis a serem realizadas.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 27 de setembro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.48974/2018

A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 4°, da Resolução n° 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP, e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia vem, por meio deste, comunicar a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO regis-
trada no sistema IDEA sob n° 334.9.48974/2018, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, 
no prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 16 de outubro de 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020

INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.14433/2020

A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro o inc. I do art. 14 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e art. 4º, § 1º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do 
Ministério Público, de 04 de julho de 2017, COMUNICA o indeferimento da Notícia de Fato nº 334.9.14433/2020, facultando-se 
aos interessados a interposição de recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público, por meio de razões escritas, no 
prazo de 10 (dez) dias.

De Salvador/BA para Tucano/BA, 25 de setembro 2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA N° 336.9.160105/2018

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ, por intermédio do Promotor de 
Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução n° 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado a partir de 
registro feito anonimamente através do sistema de atendimento ao cidadão, apontando o noticiante como a causa da morte de 
Wesley Loiola Cardoso suposta execução, cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.

De Juazeiro para Uauá-BA, 30 de outubro de 2023.

RAIMUNDO NONATO SANTANA MOINHOS
Promotor de Justiça em Substituição

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° IDEA 681.9.128018/2023

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da Constituição do Estado 
da Bahia; 25, IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia resolve ADITAR A PORTARIA DE 
INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA: 681.9.128018/2023
Origem: Instaurado de ofício
Enquadramento Jurídico: Art. 129, VII, Constituição Federal e Resolução n° 20/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Data do Aditamento: 30 de outubro de 2023
Objeto: Incluir no seu objeto a documentação e realização da inspeção relativa ao segundo semestre do ano de 2023 nas insti-
tuições policiais da comarca de Euclides da Cunha/BA.
Interessado: Delegacia de Polícia Civil de Euclides da Cunha, Delegacia de Polícia Civil de Quijingue e 5º Batalhão da Polícia 
Militar de Euclides da Cunha 

 De Feira de Santana para Euclides da Cunha, 30 de outubro de 2023

ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS
  Promotor de Justiça Designado

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, por intermédio do Promotor 
de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposição de recurso, 
o arquivamento da Notícia de Fato protocolada sob número IDEA 003.9.386980/2023 instaurada após denúncia anônima relatan-
do supostas irregularidades em atendimento prestado no Hospital Municipal Senhora Santana, neste município de Cansanção. 
Informa ainda, que, desta decisão de arquivamento, é cabível a interposição de recurso, com as respectivas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, preferencialmente através do 
e-mail (cansancao@mpba.mp.br). 

Cansanção, 30 de outubro de 2023.

ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
EDITAL Nº 060/2023

NOTIFICAÇÃO

IDEA Nº 003.9.424198/2023

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais com intuito de instruir a Notícia de Fato acima identifi cada, dando conta que a pessoa de Jeff erson Estevam de Miran-
da, líder de uma organização criminosa, teria praticado diversos crimes, dentre eles, de homicídio, em várias localidades, dentre 
as quais no Município de Eunápolis, NOTIFICA o denunciante anônimo para que complemente a representação, informando, a 
esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias corridos, (1) quais homicídios foram praticados em Eunápolis; (2) nome 
e qualifi cação da(s) vítima(s); (2) ano do fato; (3) endereço dos envolvidos; (4) pessoas que poderiam servir de testemunhas. 
Ressalto que as informações solicitadas poderão ser encaminhadas para o endereço eletrônico 8pj.eunapolis@mpba.mp.br.

Eunápolis, 30 de outubro de 2023.
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO
Promotora de Justiça Titular
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 596.9.256208/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, com fulcro no do artigo 4º, inc. III, Res. 174/2017 – CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, que 
foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 596.9.256208/2023 visto que, após intimação para complementar 
Representação, o Representante não apresentou as provas requeridas.
Feira de Santana/Ba, 27 de outubro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

EDITAL 006/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GOVERNADOR MANGABEIRA, através da Promotora de Justiça in fi ne assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 9º da Resolução nº 023/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve 
PRORROGAR por 01 (um) ano o prazo dos INQUÉRITOS CIVIS a seguir discriminados, considerando a necessidade de efetuar 
novas diligências com vistas ao detido cumprimento do objetivo delineado nas respectivas portarias de instauração:
Inquérito Civil nº 202.9.223103/2018 Objeto: Apurar supostas irregularidades no processo licitatório para contratação de serviços 
de limpeza pública, envolvendo as empresas Ribeiro e Santos Serviços ME e Almeida Santos Serviços e Transporte Ltda.
Interessados: Elisa Paixão do Nascimento, Maria das Graças de Jesus dos Santos e o Município de Governador Mangabeira.
Data da prorrogação: 27 de outubro de 2023.
Inquérito Civil nº 202.9.254978/2017
Objeto: Apura supostas ilicitudes ambientais promovidas pelo empreendimento conhecido como Granja Reis, localizado no Sítio 
Meio de Campo, zona rural de Governador Mangabeira.
Interessados: Hilton Luiz Aureliano da Silva.
Data da prorrogação: 27 de outubro de 2023.
Governador Mangabeira-BA, 27 de outubro de 2023.
Horthensia Fernandes Leão
Promotora de Justiça

EDITAL 695/2023 – PA 596.9.227639/2022
*Republicado por haver incorreções.
A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento art. 53 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores do MPBA, vem por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização e conclusão de diligências 
essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do Procedimento Administrativo 
supramencionado.
Feira de Santana, 23 de outubro de 2023.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 80/2023
O Exmo. Dr. Ailson de Almeida Marques, Promotor de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas atri-
buições legais, na forma da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
do Procedimento Administrativo nº 716.9.107051/2021 por mais 01 (um) ano, tendo em vista a necessidade de diligências para 
a instrução do feito.
Ipirá-BA, 27 de outubro de 2023.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

EDITAL n º 99/2023
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, diante do que dispõe o artigo 10, 
§§ 1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e o artigo 26, §§ 1º e 5º, da Resolução CPJ-MPBA nº 006/2009, comunica aos inte-
ressados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 279.9.97881/2020, que tinha por objetivo apurar eventuais irregularidades na 
remuneração e carga horária dos servidores GERCIVALDO DE JESUS BISPO, TARCÍZIO OLIVEIRA LEITE, VAGNER ARAÚJO 
CAVALCANTE e AJANE MOROCX DAS MERCÊS LEITE ALMEIDA no Município de Ipecaetá/BA.
Santo Estevão, 27 de outubro de 2023
VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça

EDITAL n º 98/2023
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, diante do que dispõe o artigo 10, 
§§ 1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e o artigo 26, §§ 1º e 5º, da Resolução CPJ-MPBA nº 006/2009, comunica aos inte-
ressados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 279.9.103369/2022, que tinha por objetivo apurar eventual irregularidade no 
oferecimento de atendimentos de saúde pelo gabinete do Vereador do Município de Santo Estêvão, Sr. André Araújo da Silva.
Santo Estevão, 27 de outubro de 2023
VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.434074/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, RESOLVE instaurar PROCEDIMEN-
TO ADMINISTRATIVO para fi scalizar, de forma continuada, a Delegacia de Polícia de Coração de Maria e o Departamento de 
Polícia
Técnica de Santo Amaro, no que diz respeito ao cumprimento de requisições do Ministério Público, no exercício da prerrogativa 
prevista no art. 73, I, “b” da Lei Complementar n. 11/1996 do Estado da Bahia, de informações, exames, perícias e documentos.

Coração de Maria/BA, 26 de outubro de 2023

Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 069/2023
A Exma. DRA. LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO, Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3 da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
publicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 60 (sessenta) dias, 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato nº 716.9.364945/2023, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 26 de outubro de 2023
LAISE DE ARAÚJO CARNEIRO
Promotora de Justiça - 2ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 075/2023
IDEA n.º 323.9.255039/2022
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, por meio deste Edital, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, o prazo de conclu-
são do Procedimento Administrativo IDEA Nº 323.9.255039/2022, nos termos do artigo 11, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, com a fi nalidade de propiciar a adequada apuração dos fatos objeto do presente procedimento, além da subsidiar eventual 
promoção de medidas extrajudiciais e judiciais pertinente.
Irará, 09 de outubro de 2023.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 076/2023
IDEA n.º 323.9.299387/2022
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, por meio deste Edital, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, o prazo de conclu-
são do Procedimento Administrativo IDEA Nº 323.9.299387/2022, nos termos do artigo 11, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, com a fi nalidade de propiciar a adequada apuração dos fatos objeto do presente procedimento, além da subsidiar eventual 
promoção de medidas extrajudiciais e judiciais pertinente.
Irará, 09 de outubro de 2023.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL 129/2023
IDEA nº 003.9.386611/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, por meio deste Edital, COMUNICA aos interessados o INDEFERIMENTO da Instauração da Notícia de Fato - IDEA nº 
003.9.386611/2023.
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça

EDITAL 130/2023
IDEA N° 003.9.230821/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4, inciso I, da Resolução n° 174/2017 do CNMP, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a 
quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 003.9.230821/2023, facultando-lhes vista dos autos e 
apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencial-
mente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
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EDITAL 131/2023
IDEA nº 003.9.391245/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, por meio deste Edital, COMUNICA aos interessados o INDEFERIMENTO da Instauração da Notícia de Fato - IDEA nº 
003.9.391245/2023.
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

Promotora de Justiça
EDITAL 132/2023
IDEA N° 003.9.340241-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução n° 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do 
MPBA, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 
003.9.340241/2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

EDITAL 133/2023
IDEA N° 003.9.349598-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução n° 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do 
MPBA, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 
003.9.349598-2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

EDITAL 134/2023
IDEA N° 003.9.342887-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução n° 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do 
MPBA, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 
003.9.342887-2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

EDITAL 135/2023
IDEA N° 003.9.335559-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º, I, da Resolução n° 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do 
MPBA, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 
003.9.335559-2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

EDITAL 136/2023
IDEA N° 003.9.333472-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4, inciso I, da Resolução n° 174/2017 do CNMP, e art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do 
MPBA, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 
003.9.333472-2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 09 de outubro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 698.9.234231/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada do Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu Gonçalves Coelho Filho
ÁREA: Direito Ambiental – Gestão Ambiental
OBJETO: Apurar eventuais irregularidades apontadas pelos representantes na operação do aterro sanitário Regional de Irecê
INVESTIGADO: O Município de Irecê
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências,
determina a prorrogação de prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 41 da
Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA 691.9.73780/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital, COMUNICAR ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) do Municí-
pio de Xique-Xique, ao Poder Público Municipal e a todos quantos possam interessar o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO autuado sob o IDEA n°. 691.9.73780/2023, instaurado para acompanhar o processo de eleição para a esco-
lha de membros do Conselho Tutelar de Xique-Xique para o quadriênio 2024 a 2027.

Xique-Xique, 23 de outubro de 2023.
FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL - IDEA Nº 003.9.148804/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 127, caput, da Constituição Federal, e com fulcro no art. 10 da Re-
solução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores 
do MPBA, COMUNICAR ao Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto no Estado da Bahia- SINDAE/BA, ao Sr. Reinaldo 
Teixeira Braga Filho, prefeito de Xique-Xique, ao Sr. Geraldo Rodrigues dos Santos, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto e a todos que possam se interessar, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil tombado sob o IDEA nº 003.9.148804/2023 
instaurado para apurar possível prática de ato de improbidade administrativa consistente em negar publicidade aos atos ofi ciais 
da Concorrência Pública nº 002/2021, realizada para concessão dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário de Xique-Xique, por meio de processo administrativo.

Xique-Xique, 23 de outubro de 2023.
FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA FILHO
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE XIQUE-XIQUE
INQUÉRITO CIVIL - IDEA Nº 691.0.121432/2016
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
COMPROMITENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do(a) Promotor(a) de Justiça Dr. FRANCISCO 
JOAQUIM DA SILVA FILHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Xique-Xique, com sede na Travessa Clodoaldo Avelino, nº 126, 
Centro, Xique-Xique/BA, CEP:47.400-000.
COMPROMISSÁRIOS:
· MUNICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 16.445.843/0001-31, com sede 
na Praça José Alves de Carvalho, nº 15, Centro, Itaguaçu da Bahia/BA, CEP: 47.440-000, neste ato representando pelo Exce-
lentíssimo Senhor ADÃO ALVES DE CARVALHO FILHO, Prefeito Municipal, devidamente assistido pelo Excelentíssimo Senhor 
GABRIEL COSTA CARVALHO, OAB/BA nº 53.271, Procurador-Geral do Município.
· CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAGUAÇU DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 
16.445.959/0001-70, com sede na Rua Lenilton Bezerra de Amorin, nº 75, Centro, Itaguaçu da Bahia/BA, CEP: 47.440-000, 
neste ato representando pela Excelentíssimo Senhora IANCA ADRIANE DA SILVA MIRANDA, Presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores, devidamente assistida pelo Excelentíssimo Senhor GABRIEL COSTA CARVALHO, OAB/BA nº 53.271, Procura-
dor-Geral do Município.
Pelo presente instrumento, na forma do art. 5°, § 6°, da Lei n° 7.347/85, e do art. 83 da Lei Complementar Estadual n° 11/96, 
de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Promotor(a) 
de Justiça Dr. Francisco Joaquim da Silva Filho, doravante denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, o Município de 
Itaguaçu da Bahia e a Câmara Municipal de Vereadores de Itaguaçu da Bahia, doravante denominados COMPROMISSÁRIOS,
CONSIDERANDO que a Administração Pública deve atuar em obediência ao princípio da impessoalidade, previsto no art. 37, 
“caput”, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade possui estrita relação com os princípios da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, todos impondo aos gestores públicos o dever de buscarem o máximo resultado no atendimento ao interesse público, 
sendo vedada a utilização da Administração Pública para a obtenção de benefícios ou privilégios para si ou para terceiros;
CONSIDERANDO que a forma regular de provimento de cargos públicos é a aprovação em concurso público, nos termos do art. 
37, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que tanto a nomeação para cargos políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de confi ança (art. 37, 
V, da Constituição Federal), quanto as contratações temporárias (art. 37, IX, da Constituição Federal) são formas excepcionais 
de admissão de servidores públicos, cujo provimento não
se dá com o mesmo rigor e objetividade imposto no provimento de cargos mediante concurso;
CONSIDERANDO que a existência de ocupantes de cargos dessa natureza que possuam relação familiar com a autoridade no-
meante ou com outros servidores da mesma pessoa jurídica ou que tenham sido nomeados em virtude de designação recíproca 
ou troca de favores pode representar violação aos princípios da impessoalidade, moralidade e efi ciência administrativa;
CONSIDERANDO que o nepotismo constitui modalidade de ofensa aos princípios constitucionais da impessoalidade, moralida-
de e efi ciência administrativa por meio da nomeação de familiares para o exercício de cargos públicos, nos termos da Súmula 
Vinculante nº 131;
CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante possui efi cácia obrigatória para a Administração Pública, nos moldes do art. 103-A, 
da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que a vedação referida no enunciado sumular abrange os ocupantes de cargos políticos, cargos em comissão, 
funções gratifi cadas, bem como os contratados temporários, bastando para tanto a comprovação da relação de parentesco;
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal tem decidido que a Súmula Vinculante nº 13 proíbe a nomeação de fami-
liares para cargos políticos, tais como o de Secretário Municipal;
CONSIDERANDO que, à parte o entendimento jurisprudencial mais recente, acima referido, a Corte Constitucional brasileira 
possui fi rme jurisprudência no sentido de considerar caracterizado o nepotismo na nomeação de familiares para cargos po-
líticos, uma vez confi gurada a presença de qualquer um dos seguintes requisitos: (a) fraude à lei; (b) nepotismo cruzado; (c) 
falta de qualifi cação técnica; (d) inidoneidade moral; (e) troca de favores; (f) evidente inaptidão do nomeado para o exercício 
do cargo;
CONSIDERANDO que a prática de nepotismo confi gura grave inconstitucionalidade lesiva aos princípios da Administração 
Pública, caracterizando ato de improbidade administrativa, nos termos do art. 11, I, da Lei Federal nº 8.429/922;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, competindo-lhe, ainda, zelar 
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II e III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, igualmente, que, a teor do contido no art. 27, I, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/933, cabe ao 
Ministério Público zelar pelo respeito dos poderes estaduais e municipais aos direitos assegurados na Constituição Federal, 
dentre eles o direito difuso à boa administração e ao respeito aos princípios da impessoalidade, moralidade e efi ciência ad-
ministrativa;
CONSIDERANDO que, uma vez identifi cada a necessidade de adequação do agir administrativo aos parâmetros traçados na 
Constituição Federal, é cabível a celebração de compromisso de ajustamento de conduta, com amparo no art. 5º, § 6º, da Lei 
Federal nº 7.347/854;
CONSIDERANDO que o equacionamento de situações de ilegalidade por meio da celebração de compromisso de ajustamento 
de conduta adequa-se à diretriz de atuação resolutiva do Ministério Público, preconizada pela Recomendação nº 54/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que “Dispõe sobre a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério 
Público brasileiro”.
CONSIDERANDO, por fi m, as informações prestadas pelo Município de Itaguaçu e pela Câmara Municipal de Itaguaçu da 
Bahia dando conta da inexistência de pessoas ocupando cargos públicos em descompasso com o que determina a Súmula 
Vinculante nº 13;
RESOLVEM celebrar este compromisso de ajustamento de conduta, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
O COMPROMISSÁRIO se compromete a anular, no prazo de quinze dias, a nomeação de eventuais servidores, bem como de 
todos os ocupantes de cargos políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de confi ança ou contratados temporaria-
mente que sejam cônjuges, companheiros ou parentes por linha direta, colateral ou afi nidade, até terceiro grau, da autoridade 
nomeante ou de outro servidor da mesma pessoa jurídica;
Parágrafo único: Caso exista servidor enquadrado na vedação da súmula vinculante 13, o compromissário comprovará o 
cumprimento do disposto na presente clausula mediante envio a Promotoria de Justiça, no prazo consignado no “caput”, dos 
decretos de exoneração dos agentes públicos que se encontrem nas situações referidas.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O COMPROMISSÁRIO se compromete a anular, no prazo de quinze dias, as nomeações de todos os ocupantes de cargos 
políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de confi ança ou contratados temporariamente que possuam
relação familiar com autoridades ou servidores de outra pessoa jurídica, nos moldes especifi cados na letra “a”, e que tenham 
sido designados em reciprocidade a outras nomeações (nepotismo cruzado) ou por força de troca de favores de qualquer 
natureza;
Parágrafo único: O cumprimento do disposto na presente cláusula será comprovado através do envio a Promotoria de Justiça, 
no prazo consignado no “caput”, dos decretos de exoneração dos agentes públicos que se encontrem nas situações referidas.
CLÁUSULA TERCEIRA:
A partir da data da assinatura do presente compromisso de ajustamento de conduta, o COMPROMISSARIO se compromete a:
I - não nomear pessoas nas situações enunciadas nas clausulas primeira e segunda, acima;
II - exigir que os nomeados para cargos políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de confi ança ou contratados 
temporariamente, subscrevam declaração atestando que não se encontram nas situações vedadas pela Sumula Vinculante 
n° 13;
CLÁUSULA QUARTA:
O COMPROMISSÁRIO se compromete a encaminhar projeto de lei à Câmara de Vereadores, no prazo de sessenta dias, 
tendo por objeto:
I - estabelecer expressamente a proibição de nomeação para cargos políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de 
confi ança ou contratos temporários, de cônjuges, companheiros ou parentes por linha direta, colateral ou afi nidade, até tercei-
ro grau, da autoridade nomeante ou de outro servidor da mesma pessoa jurídica, ou em reciprocidade a nomeações efetuadas 
em pessoa jurídica diversa ou por força de troca de favores de qualquer natureza;
II - estipular a obrigatoriedade de que todos os ocupantes de cargos políticos não eletivos, cargos em comissão e funções de 
confi ança ou contratados temporariamente fi rmem, antes de assumirem a função, declaração atestando que não são cônju-
ges, companheiros ou parentes por linha direta, colateral ou afi nidade, até terceiro grau, da autoridade nomeante ou de outro 
servidor da mesma pessoa jurídica, nem foram designados em reciprocidade a nomeações efetuadas em pessoa jurídica 
diversa, ou por força de troca de favores de qualquer natureza;
III - estipular a proibição de:
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(a) contratação por dispensa ou inexigibilidade de licitação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder 
de direção, que seja familiar de autoridade ou servidor público, dentro das situações enunciadas na Súmula Vinculante n° 13;
(b) prestação de serviços por familiar de agente público vinculado ao Município, dentro das situações enunciadas na Sumula 
Vinculante n° 13, por intermédio de empresa contratada ou conveniada com a Administração Pública Municipal;
CLÁUSULA QUINTA:
O descumprimento de qualquer das cláusulas do presente compromisso de ajustamento de conduta importara no pagamento 
de multa cominatória diária de R$ 1.000,00 (mil reais) pelo COMPROMISSARIO, bem como na adoção de todas as providencias 
judiciais e extrajudiciais a cargo do COMPROMITENTE.
Parágrafo único: A multa cominatória incidira de forma cumulativa, se for descumprida mais do que uma das cláusulas do ajuste.
CLÁUSULA SEXTA:
Após assinado pelas partes, este compromisso de ajustamento de conduta será encaminhado para homologação pelo Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, para que adquira o caráter de título executivo extrajudicial.

Município de Xique-Xique, 26 de outubro de 2023.
Francisco Joaquim da Silva Filho
Promotor de Justiça
Adão Alves de Carvalho Filho
Prefeito do Município de Itaguaçu da Bahia
Ianca Adriane da Silva Miranda
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Itaguaçu da Bahia
Gabriel Costa Carvalho
Procurador-Geral do Município de Itaguaçu da Bahia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
Edital de Comunicação de Arquivamento de Notícia de Fato
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Lapão (em substitui-
ção) que subscreve o presente, COMUNICA às pessoas eventualmente interessadas, inclusive para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO n.º 147.9.386493.2023.

Lapão/BA, 30 de outubro de 2023.
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 698.0.95776/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente com sede em Irecê.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Gestão Ambiental
OBJETO:APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES APONTADAS PELOS REPRESENTATES NA OPERAÇÃO DO ATERRO 
SANITÁRIO REGIONAL DE IRECÊ
FUNDAMENTO:art. 54 da Resolução nº 11/2022 do Ministério Público do Estado da Bahia.

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

EDITAL Nº 016/2023
 
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
 
IDEA n° 347.9.135910/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Utinga
Assunto: Direito Penal > Periclitação da Vida e da Saúde > Abandono de incapaz (3391)
Portaria nº 014/2023, Data da Instauração: 27/09/2023, Prazo de Conclusão: 14/10/2024
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DOS ENVOLVIDOS)
 
José Carlos Rosa de Freitas
Promotor de Justiça em exercício de substituição
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa 
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste edital comunicar 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO da Notícia de Fato nº IDEA 003.9.153473/2023, por 90 (noventa) dias, tendo em vista que se 
encontra com diligências em curso. 
Ruy Barbosa, 26 de outubro de 2023
Ana Cláudia Fonseca Costa 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa 
A Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto no artigo 13 da Resolução nº 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste edital comunicar 
a PRORROGAÇÃO DE PRAZO da Notícia de Fato nº IDEA 694.9.391220/2023, por 90 (noventa) dias, tendo em vista que se 
encontra com diligências em curso. 
Ruy Barbosa, 26 de outubro de 2023
Ana Cláudia Fonseca Costa 
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RUY BARBOSA/BA 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 1ª Promotoria de Justiça de Ruy Barbosa/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 15, II da Resolução do Órgão Especial do Conselho de Procuradores n.º 11/2022, COMUNI-
CA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
edital, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº IDEA 694.9.260239/2023. 
Ruy Barbosa, 30 de outubro de 2023
Ana Claudia Fonseca Costa 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
IDEA nº 646.9.227594.2022 
Objeto: acompanhar possível abordagem inadequada, seguida de suposta lesão corporal contra os noticiantes, dentre eles, uma 
adolescente, em resultado de suposto excesso na ação policial ocorrida no dia no dia 08/05/2022, na na BR-415, n.º 449, Rua 
da Palha, em Itabuna-BA. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 26 de outubro de 2023

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
IDEA nº 646.9.377945.2023 
Objeto: acompanhar possível ameaça contra vida e integridade de adolescente; abordagem inadequada, seguida de suposta 
lesão corporal contra o sr. Sebastião Neves, em resultado de suposto excesso na ação policial, em Itabuna-BA. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 26 de outubro de 2023

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: Consumidor 
IDEA nº 003.9.333356/2023 
Objeto: acompanhar possível retirada das manilhas de um ponto do canal do bairro Jaçanã, difi cultando a vazão da água, em 
Itabuna-BA. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 26 de outubro de 2023

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Itabuna 
Área: Urbanismo 
IDEA nº 646.9.496925/2022 
Objeto: acompanhar de forma continuada a política pública de ordenação territorial adotada pelo município de Itabuna/BA, diante 
da notícia de fechamento irregular de rua pública. 
Interessado: A Sociedade 
Data e local da instauração: Itabuna, 21 de setembro de 2023

Rafael Lima Pithon 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.444 - Disponibilização: terça-feira, 31 de outubro de 2023 Cad 1 / Página 523

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
IDEA Nº 034.9.334053/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUERAREMA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 41 da 
Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos eventu-
ais interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Inquérito Civil em epígrafe por mais 01 (um) ano, à vista da 
imprescindibilidade da realização e/ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento da instrução.

Buerarema, 30 de outubro de 2023. 

RENATA CALDAS SOUSA LAZZARINI 
Promotora de Justiça  
1ª Substituta

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Procedimento Administrativo nº 034.9.242017/2023 
Área: Cível 
Objeto: Investigação de paternidade 
Data de instauração: 30/10/23 
Interessado: Raimundo Carlos Ferreira Pinto

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 646.9.364804/2022.

A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA a Senhora JÉSSICA SOUSA OLIVEIRA e EMERSON MONTEIRO DOS SANTOS a quem possa interessar, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo acima mencionado.

Itabuna BA, 30/10/2023

Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna/BA 
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 646.9.544128/2022.

A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA a Senhora VANESSA SANTOS DE SOUSA e JIVANILDO DO NASCIMENTO SOUZA a quem possa interes-
sar, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da 
Bahia, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo acima mencionado.

Itabuna BA, 30/10/2023

Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL Nº 27/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITARANTIM
Área: Educação
IDEA nº: 107.9.435011/2023
Portaria: 10/2023
Data de Instauração: 27/10/2023
Objeto: acompanhar a implementação do Conselho Escolar nas unidades de ensino do Município de Itarantim/BA. 
Interessados: Sociedade
Promotora de Justiça: Maria Imaculada Jued Moysés Paloschi
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EDITAL Nº 28/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITARANTIM, através de sua Promotora de Justiça, MARIA IMACULADA 
JUED MOYSÉS PALOSCHI, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 13º da Resolução n.º 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclu-
sive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, por meio do e-mail 
itarantim@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas IDEA 
003.9.204228/2019. 

Itarantim-BA, 30 de outubro de 2023.

MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 29/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITARANTIM, através de sua Promotora de Justiça, MARIA IMACULADA 
JUED MOYSÉS PALOSCHI, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 13º da Resolução n.º 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclu-
sive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, por meio do e-mail 
itarantim@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas IDEA 
003.9.204411/2019. 

Itarantim-BA, 30 de outubro de 2023.

MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 30/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITARANTIM, através de sua Promotora de Justiça, MARIA IMACULADA 
JUED MOYSÉS PALOSCHI, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 13º da Resolução n.º 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclu-
sive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, por meio do e-mail 
itarantim@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas IDEA 
003.0.230093/2015. 

Itarantim-BA, 30 de outubro de 2023.

MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 31/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITARANTIM, através de sua Promotora de Justiça, MARIA IMACULADA JUED 
MOYSÉS PALOSCHI, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 13º da Resolução n.º 174/2017 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para 
efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, por meio do e-mail itarantim@
mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições IDEA 107.9.163435/2023.

Itarantim-BA, 30 de outubro de 2023.

MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 32/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITARANTIM, através de sua Promotora de Justiça, MARIA IMACULADA JUED 
MOYSÉS PALOSCHI, no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 13º da Resolução n.º 174/2017 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para 
efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, por meio do e-mail itarantim@
mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições IDEA 107.9.163427/2023. 

Itarantim-BA, 30 de outubro de 2023.

MARIA IMACULADA JUED MOYSÉS PALOSCHI
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACÁS

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACÁS
INSTAURAÇÃO DE PORTARIA– PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº IDEA: 163.9.165501/2023
Área: Saúde
Objeto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, para acompanhamento da menor M. V. S. B., fi lha de Creusa 
Bento Santos e Reubes Barbosa Santos que vem enfrentando difi culdade para a realização de exames neurológicos (tomografi a) 
para investigação de autismo.
Data da Instauração: 06 de outubro de 2023
Promotor de Justiça: Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão

INSTAURAÇÃO DE PORTARIA– PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Nº IDEA: 163.9.95328/2023
Área: Saúde
Objeto: promover as diligências que se afi gurarem necessárias, para o fornecimento de um óculos de grau, visto que a noticiante 
tem alto grau de miopia e astigmatismo, e declara não possuir condições fi nanceiras para arcar com as despesas.
Data da Instauração: 06 de outubro de 2023
Promotor de Justiça: Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão.

INSTAURAÇÃO DE PORTARIA– PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº IDEA: 003.9.92892/2023
Área: Consumidor
Objeto: acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, programa vigiaagua.
Data da Instauração: 06 de outubro de 2023
Promotor de Justiça: Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACÁS

COMUNICADO DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARACÁS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, comunica a todos quantos possa interessar, em especial, aos noticiantes e aos notici-antes anônimos, que 
foram promovidos os ARQUIVAMENTOS dos Procedi-mentos Extrajudiciais no âmbito desta promotoria, abaixo relacionados:

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.344570/2023: Trata-se de Notícia de Fato ori-unda de denúncia anônima através do Disque 100 
(Protocolo 2005287), rela-tando supostas adoções irregulares, no município de Maracás. Não anexou documentos. Razão do 
arquivamento: com fulcro no art. 14, II, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, com baixa no IDEA .

Notícia de Fato IDEA nº 003.9.371520/2023: Trata-se de Notícia de Fato en-caminhada pelo COAPAM após receber denúncia 
anônima de que estaria ocor-rendo atos de improbidade administrativa no serviço de saúde pública, em rela-ção a um possível 
credenciamento no CAPS. Não anexou documentos. Razão do arquivamento: com fulcro no art. 14, II, da Resolução 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, com baixa no IDEA. Aqueles que quiserem recorrer, 
encaminhe suas razões ao e-mail maracas@mpba.mp.br, no prazo legal.

Maracas/Ba, 30 de outubro de 2023.

MARCEL BITTENCOURT SILVA
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

PORTARIA 002/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça titular da 1ª Promotoria de Justiça em 
Porto Seguro, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 127, caput, e 129, II e III, da Constituição Federal; 
pelo art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93); e pelo art. 73, I, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia (Lei Complementar Estadual nº 11/96);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente atribui ao Ministério Público o dever de “zelar pelo efetivo res-
peito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis” (art. 201, VIII); 

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017-CNMP, que dispõe ser o procedimento administrativo “instrumento próprio da ativi-
dade-fi m destinado a […] acompanhar e fi scalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições” (art. 8, II); 
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CONSIDERANDO ser atribuição das Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude “Fiscalizar as entidades de atendimento 
governamentais ou não governamentais.” (Resolução nº 3/2012-OECPJ/MPBA); 

CONSIDERANDO que o CREAS tem, entre suas funções, a tarefa de executar medidas socioeducativas, ainda que em meio 
aberto; 

CONSIDERANDO que, quando da inspeção ocorrida no dia 23/05/2023 foram detectadas as seguintes pendências no serviço:

. Elaboração do Programa de Atendimento escrito (Art. 1,10 e 11 da Lei do SINASE 12.594/2012), do Projeto Político Pedagógico 
(Cap.6, item 6.3.1.1., SINASE, 2006) edo seu Regimento Interno (Art.11, inciso III, “a”, “b” e “c”, da Lei do SINASE);

. Realização de formação/capacitação específi ca e continuada para a equipe que atua com o MSEMA, incluindo também a abor-
dagem acerca das práticas restaurativas. Pois, conforme o art.35, III, um dos princípios da execução das medidas socioeducati-
vas é “prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que possível, atendam às necessidades das vítimas”;

. Estabelecimento de parcerias prévias que permitam os seguintes encaminhamentos: a) cursos profi ssionalizantes; b) mercado 
de trabalho; c) locais para cumprimento da Prestação de Serviço à Comunidade (PSC); d) esportes, cultura e lazer;

. Realização de acompanhamento pós-desligamento, conforme preconiza o art. 11, V, da Lei do SINASE;

. Realização periódica de supervisões para o serviço de medida socioeducativa de meio aberto (MSEMA);

. Alteração na forma de acompanhamento sistemático ao socioeducando por meio de encontros individuais, que ocorre frequen-
temente através de atendimento mensal no CREAS, contrariando o previsto no capítulo 4 do Caderno de Orientações Técnicas 
para Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, o qual dispõe:

[...]os atendimentos individuais do Serviço de MSE em Meio Aberto de LA e PSC, de acordo com a Tipifi cação Nacional de Ser-
viços Socioassistenciais, devem ser agendados semanalmente nos CREAS. Esta frequência amplia as possibilidades de realiza-
ção de um trabalho social que abarque as particularidades do cumprimento de uma medida socioeducativa. 

. Para auxiliar na realização dos encontros semanais, sugere-se também a retomada do diálogo com Gestão Municipal sobre a 
disponibilização de cartão de transportes para os socioeducandos, uma vez que a vulnerabilidade econômica familiar impacta 
diretamente no efetivo cumprimento da MSEMA;

. Articulação/diálogo com a rede de educação, diante do relato de eventuais resistências para a inclusão escolar do socioedu-
cando. Conforme o capítulo III do Caderno de Orientações Técnicas para Serviço de Medidas Socioeducativas em meio aberto 
(2016, p. 96);

[...] Art. 7º Os sistemas de ensino devem assegurar a matrícula de estudante em cumprimento de medidas socioeducativas sem 
a imposição de qualquer forma desembaraço, preconceito ou discriminação, pois se trata de direito fundamental, público e sub-
jetivo. §1° A matrícula deve ser efetivada sempre que houver demanda e a qualquer tempo. [...]

. Ampliação substancial dos turnos em que há disponibilização de veículo para atividades externas ou, preferencialmente, de-
signação de veículo exclusivo, uma vez que a abrangência de atuação do CREAS inclui distritos longínquos e difícil acesso, 
conforme relatado.

RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o objetivo de acompanhar e fi scalizar a execução das medidas 
socioeducativas em meio aberto, pelo CREAS no Município de Porto Seguro/BA, determinando, desde já, as seguintes diligên-
cias:

1. Nomear Ana Cristina F. A. de Azevedo, Assistente Técnico-administrativa, lotada nesta Promotoria de Justiça, para secretariar 
os trabalhos e cumprir as diligências, que serão desenvolvidos nos autos, razão pela qual determino que se expeça o Termo de 
Compromisso para ser assinado;
2. Registrar e autuar todos os documentos que guardem referência com este procedimento;
3. Publique-se esta portaria, no local de costume, bem como solicite a Assistência à Procuradoria-Geral de Justiça sua publica-
ção no Diário Ofi cial de Justiça, nos termos determinados no art. 4º, VI da Resolução nº 23/2007 do CNMP;
4. Comunique-se a instauração deste procedimento ao Centro de Operacional às Promotorias da Criança e do Adolescente – 
CAOCA;
5. Ofi cie-se ao Prefeito, ao Secretário de Assistência Social e a Coordenação do CREAS, dando-lhes ciência desta portaria e 
solicitando que informem, no prazo de 30 dias, as providências adotadas, pontualmente, para a resolução das pendências apon-
tadas no relatório de inspeção, documento que deverá acompanhar o ofício citado; 
6. Decorrido o prazo referente ao item 5, com ou sem resposta, retornem-me conclusos para decidir acerca de eventual expedi-
ção de recomendação e providências outras pertinentes ao objeto do presente.

Porto Seguro/BA, 30 de outubro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça
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EDITAL
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA CRUZ CABRÁLIA

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça Dra. Jacqueline de Faria Baptista Magnavita, 
no exercício das atividades junto à Promotoria de Justiça de Santa Cruz Cabrália-BA, comunica, a todos os interessados, a ins-
tauração dos Procedimentos Administrativos a seguir relacionados:

Instauração de Procedimento Administrativo

N° IDEA PORTARIA ASSUNTO
DATA
INSTAURAÇÃO

728.9.424261/2023 70/2023 

Apurar a existência de PMASE no município de Santa Cruz Ca-
brália/BA e sua implementação, visando, em caso de ausência, 
sua elaboração e, em caso de existência acompanhar sua im-
plementação. 

20/10/2023

728.9.424355/2023 71/2023
Acompanhar e fi scalizar a execução das medidas socioeduca-
tivas em meio aberto, pelo CREAS no Município de Santa Cruz 
Cabrália/BA.

20/10/2023

 
Santa Cruz Cabrália/BA, 30 de outubro de 2023.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNAVITA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem: Promotoria de Justiça de Santana
IDEA nº 003.9.31815/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 do CNMP e 
da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
relativo ao seguinte fato:
OBJETO DO PROCEDIMENTO Acompanhar e fi scalizar a qualidade da água fornecida pelo Município de Canápolis/BA 
INTERESSADO Município de Canápolis/Ba 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO CF/88 c/c Decreto nº 5.440/2005 c/c Lei Estadual nº 2.929/71 c/c Decreto Estadual nº 3.060/1994 
ORIGEM Notícia de Fato oriunda do CEACON – através de Relatório do Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da 
Água para Consumo Humano. 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo.
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.    

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Origem: Promotoria de Justiça de Santana
IDEA nº 003.9.333494/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c 
art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 do CNMP e 
da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO Acompanhar e fi scalizar a qualidade da água fornecida pelo Município de Santana/BA 
INTERESSADO Município de Santana/Ba 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO CF/88 c/c Decreto nº 5.440/2005 c/c Lei Estadual nº 2.929/71 c/c Decreto Estadual nº 3.060/1994 
ORIGEM Notícia de Fato oriunda do CEACON – através de Relatório do Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo.
 
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.    

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.22707/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.22707/2022. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO instaurado para a tutela de direitos individuais indisponíveis da adolescente GISELE MENEZES DE 
SOUZA, nascida em 28/03/2004, fi lha de Valdeci Menezes de Souza e de João Pereira de Souza, que se encontra em situação 
de risco por estar em situação de anormalidade do estado de saúde mental.
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº270.9.51508/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.51508/2020. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo com o objetivo de acompanhar as políticas públicas relativas à vigilância epidemiológica do coronavírus em San-
tana/BA.

 
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº270.9.51516/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.51516/2020. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo com o objetivo de acompanhar as políticas públicas relativas à vigilância epidemiológica do coronavírus em CA-
NÁPOLIS.
 
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.0.183685/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.0.183685/2016. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Administrativo instaurado a partir de relatório do Conselho Tutelar, datado de 09/11/2012, noticiando que, após recebimento de 
denúncia e posterior realização de visita domiciliar, restou evidenciado que dois adolescentes e uma criança estavam sofrendo, 
frequentemente, agressões físicas e verbais, praticadas pelos genitores e irmãos maiores sob efeito de bebida alcoólica.
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Santana/BA
IDEA nº 270.9.224174/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
270.9.224174/2019 Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (santana@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física. Trata-se de Procedimento 
Extrajudicial registrado na Promotoria de Justiça de Santana em 19 de novembro de 2019, a partir de relatório do Conselho Tute-
lar, o qual narra situação de vulnerabilidade da criança Maria Cecília Souza da Silva, nascida em 20 de junho de 2014.
Santana/BA, 30 de outubro de 2023.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Origem: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
IDEA Nº 306.9.174974/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, NOTIFICA a Sra. JOCIMARA GONÇALVES ENGEL DE PRADO, para que informe se persiste a demanda pelos 
medicamentos para seu fi lho Ismael Gonçalves Engel De Prado, apresentando atestados e receituários médicos atualizados 
no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4º, inciso III, da Resolução nº 174/2017 c/c art. 15, inciso IV, da Resolução n. 
11/2022-OECPJ), podendo comparecer presencialmente a Promotoria de Serra Dourada ou enviar no e-mail desta Promotoria 
de Justiça (serra.dourada@mpba.mp.br).   
Serra Dourada/Bahia, 09 de setembro de 2023
LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória/Bahia 
IDEA nº 717.9.100940/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica a ROZILENE DE ALMEIDA SANTANA e 
aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 717.9.100940/2017. Nos termos do art. 10 da Resolu-
ção CNMP nº 23/07, até a sessão Superior do Ministério Público ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, poderão 
as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos.
Santa Maria da Vitória/BA, 09 de outubro de 2023.
CAROLINE VIANNA LONGHI
Promotora de Justiça Substituta

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: CRIMINAL 
Instauração do Procedimento Administrativo nº 190.9.433210/2023 
Objeto: Arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 72 e 73 da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96. Auxiliar e documentar a realização das diligências relativas à eventual celebração de acordo 
de não persecução penal relativo ao inquérito policial nº 8002363-57.2023.8.05.0176.  
Data de Instauração: 25 de outubro de 2023.

LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça 
(designado em auxílio)

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
Área: CRIMINAL 
Instauração do Procedimento Administrativo nº 190.9.435144/2023 
Objeto: Arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 72 e 73 da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96. Auxiliar e documentar a realização das diligências relativas à eventual celebração de acordo 
de não persecução penal relativo ao inquérito policial nº 8001237-69.2023.8.05.0176. 
Data de Instauração: 25 de outubro de 2023.

LUCAS SANTANA 
Promotor de Justiça 
(designado em auxílio)
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ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ  
EDITAL 122/2023 – 3ª PJN 
Portaria: 46/2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições institu-
cionais, nos termos dos arts. 129, III, VI, VIII e IX, da Constituição Federal; 138, III e VI, da Constituição do Estado da Bahia; 
25, IV, da Lei 8.625/1993; e 72, IV, da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia, comunica a conversão da Notícia de 
Fato 190.9.373339/2023, que tem como objeto a identifi cação de possível degradação ambiental e consequente dano ao meio 
ambiente, decorrente de prática de movimentação de terra sem a devida licença ambiental no empreendimento localizado na 
Latitude Sul -13°01’53,071 e Longitude Oeste -39°00’48,761”, denominado Loteamento Recanto das Mangueiras, sob responsa-
bilidade da K3 Empreendimentos Imobiliários LTDA.. 

Data de Instauração: 25 de outubro de 2023 
 
Nazaré, 27 de outubro de 2023. 
Samory Pereira Santos  
Promotor de Justiça

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ  
EDITAL 123/2023 – 3ª PJN 
Recomendação Administrativa nº 02/2023

Procedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 190.9.373339/2023

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 02/2023

Recomenda ao Município de Nazaré e aos administradores do Loteamento Recanto das Mangueiras, a adoção de todas as me-
didas necessárias para fazer cessar os ilícitos ambientais identifi cados no empreendimento. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com 
amparo no art. 129, III, da Constituição Federal, art. 72, inciso IV, “d”, da Lei Complementar Estadual nº. 11/96, art. 27, inciso 
I, e parágrafo único, inciso IV, c/c art. 80, da Lei Federal nº. 8.625/93, art. 1º da Resolução nº 164/2017 do CNMP e arts. 81 e 
ss. da Resolução OECPJ n.º 11/2022, expede a seguinte recomendação: CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público 
a defesa e a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos 
dos arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal, art. 25, IV, “a” e “b”, da Lei n.º 8.625/93, e art. 72 da Lei Complementar 
Estadual n.º 11/96 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia), contexto no qual se insere a defesa aos direitos à 
vida, à saúde e à incolumidade física dos munícipes de Nazaré e a proteção contra a degradação ambiental; CONSIDERANDO 
que a Constituição Federal dispõe em seu art. 225 que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; 
CONSIDERANDO que a responsabilidade por danos ao meio ambiente é objetiva e independe da existência de culpa, em con-
formidade com o art. 14, §1º, da Lei n.º 6.938/81;  
CONSIDERANDO que a Corte Interamericana de Direitos Humanos, na Opinião Consultiva n.º 23/2017 aduziu que “[…] vários 
direitos de natureza fundamental requerem, como condição necessária para o seu exercício uma qualidade socioambiental mí-
nima, sendo esses direitos afetados de forma profunda pela degradação dos recursos naturais”;  
CONSIDERANDO a obrigatoriedade do licenciamento ambiental prévio para a construção, instalação, ampliação e funcionamen-
to de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob 
qualquer forma, de causar degradação ambiental, como corolário dos princípios da precaução e prevenção, conforme dispõe os 
arts. 9º, IV, e 10 da Lei n.º 6.938/81 e a Resolução CONAMA n.º 237/1997;  
CONSIDERANDO que empreendimento que demandam a movimentação de terra e terraplanagem devem obter o licenciamento 
do serviço, que apresenta potencial degradador ao meio ambiente; CONSIDERANDO que, nos termos da Súmula 652 do STJ, a 
responsabilidade civil da Administração Pública por danos ao meio ambiente, decorrente de sua omissão no dever de fi scaliza-
ção, é de caráter solidário, mas de execução subsidiária; 
CONSIDERANDO que no procedimento preparatório de inquérito civil de n.º IDEA 190.9.373339/2023 foram encontrados indícios 
de ilícito ambiental relacionado ao empreendimento localizado na Latitude Sul -13°01’53,071 e Longitude Oeste - 39°00’48,761”, 
denominado Loteamento Recanto das Mangueiras, sob responsabilidade da K3 Empreendimentos Imobiliários LTDA, consisten-
te na prática de movimentação de terra sem anuência do órgão ambiental, com potenciais prejuízos para propriedades vizinhas 
em razão de riscos de deslizamentos de terra; 
RECOMENDA aos administradores do Loteamento Recanto das Mangueiras, sob responsabilidade da K3 EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA, a adoção de todas as medidas necessárias para fazer cessar IMEDIATAMENTE a atividade de movi-
mentação de terra no empreendimento, até que seja obtida a respectiva licença/autorização ambiental para o serviço, sob pena 
de adoção das medidas legais pertinentes; 
RECOMENDA ao MUNICÍPIO DE NAZARÉ, que adote todas as medidas práticas necessárias para fi scalizar o empreendimento 
noticiado, fazendo cessar as atividades irregulares, e realizar estudos de impacto ambiental por meio de perícia técnica espe-
cializada em construção civil para averiguar os riscos trazidos pelo Loteamento Recanto das Mangueiras ao meio ambiente e às 
propriedades vizinhas ao empreendimento, de modo lhes resguardar a integridade. 

Prazo de 5 (cinco) dias corridos para informar se houve acatamento e, se negativo, as razões para tanto. 
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Publique-se no DJE. Afi xe-se no átrio. 
Encaminhe-se cópia à Prefeitura do Município de Nazaré, à investigada, à noticiante primitiva, ao CEAMA do MPBA e à CECOM 
do MPBA.

Nazaré/BA, 27 de outubro de 2023.

Samory Pereira Santos 
Promotor de Justiça 

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ 
EDITAL 124/2023 – 3ª PJN 
NOTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 190.9.192474/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, com o fi to de instruir o Procedimento 
Administrativo nº 190.9.92474/2023, que objetiva acompanhar os gastos com os festejos juninos no Município de Muniz Ferreira, 
no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA eventuais interessados para que, em até 15(quinze) dias corridos, apresentem 
notícias de eventuais irregularidades, acompanhada das provas que entenderem pertinentes.

Nazaré, 27 de outubro de 2023.
 
SAMORY PEREIRA SANTOS 
Promotor de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 125/2023 – 3ª PJN 
NOTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 190.9.192498/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, com o fi to de instruir o Procedimento 
Administrativo nº 190.9.92498/2023, que objetiva acompanhar os gastos com os festejos juninos no Município de Salinas da 
Margarida, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA eventuais interessados para que, em até 15(quinze) dias corridos, apre-
sentem notícias de eventuais irregularidades, acompanhada das provas que entenderem pertinentes.

Nazaré, 27 de outubro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS 
Promotor de Justiça
 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 338.9.434122/2023 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ubaíra 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Isaias Marcos Borges Carneiro 
ÁREA: Administrativo 
OBJETO: Acompanhar o cumprimento do TAC assinado nos autos do inquérito civil 003.9.264761/2022 – Concurso Público – 
município de Jiquiriçá. 
FIXA o prazo de conclusão deste procedimento em 1 (um) ano, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP e art. 53 da 
resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA 
INQUÉRITO CIVIL Nº IDEA: 007.9.18838/2017 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 26, § 
2º, da Resolução nº 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, O ARQUIVAMENTO DO INQUÉ-
RITO CIVIL IDEA nº 1007.9.18838/2017. 
Amargosa/BA, 27 de outubro de 2023. 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio da Promotora de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo IDEA nº 003.0.18163/2013.   
Amargosa/BA, 27 de outubro de 2023. 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio da Promotora de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo IDEA nº 031.9.159503/2017.

Amargosa/BA, 27 de outubro de 2023. 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio da Promotora de Justiça infra-assinado, comunica a sra. Hildelia Nanci Peixoto 
Oliveira aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.6803/2019, instaurado ante supostas irregularidades nos serviços 
de saúde prestados no Município de Amargosa, notadamente na Unidade de saúde da Família do Bairro de Santa Rita, face a 
suposta inefi ciência de atendimento

Amargosa/BA, 27 de outubro de 2023. 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
A 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa, por meio da Promotora de Justiça infra-assinado, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo IDEA nº 007.9.130576/2019   
Amargosa/BA, 30 de outubro de 2023. 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa 
IDEA Nº 007.9.156470/2023 
PORTARIA:056/2023 
OBJETO: para fi scalizar os gastos de recursos públicos na Festa dos Vaqueiros de 2023 no Município de Milagres. 
Amargosa/BA, 27 de outubro de 2023. 
JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL  
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.318206/2023 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da 
Notícia de Fato nº 600.9.398066/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até o dia 18/02/2024, tendo em vista 
a necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 27 de outubro de 2023. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO  
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA  
EDITAL Nº 067/2023  
O Exmo. Dr. Robert de Moura Carneiro, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Castro Alves, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive para efeito 
de eventual interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 680.9.429882/2023.  
Castro Alves, 27 de outubro de 2023  
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça
  
Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.0.13441/2013

 A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do prazo 
para conclusão do Inquérito civil nº 600.0.13441/2013, a partir de 24/10/2023, com previsão de término para 10/11/2024, à vista da 
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
 
Santo Antônio de Jesus,30 de outubro de 2023. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.384219/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da 
Notícia de Fato nº 003.9.384219/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até o dia 10/02/2024, tendo em vista 
a necessidade de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido. 
Santo Antônio de Jesus, 30 de outubro de 2023.  
FELIPE OTAVIANO RANAURO  
Promotor de Justiça 

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.183171/2021 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir de 06/12/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 600.9.183171/2021. 
Santo Antônio de Jesus, 30 de outubro de 2023. 
FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 338.9.434122/2023 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ubaíra 
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Isaias Marcos Borges Carneiro 
ÁREA: Administrativo 
OBJETO: Acompanhar o cumprimento do TAC assinado nos autos do inquérito civil 003.9.264761/2022 – Concurso Público – 
município de Jiquiriçá. 
FIXA o prazo de conclusão deste procedimento em 1 (um) ano, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP e art. 53 da 
resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 003.9.335471/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício 
do CEACON noticiante, NOTIFICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 003.9.335471/2023, no 
âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Teresinha-BA, 30 de outubro de 2023. 
Publique-se.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
Área: Meio Ambiente

Portaria: 137/2023 
Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.428059/2023 
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 600.9.375009/2021. 
Local: Amargosa/BA 
Data de Instauração: 26/10/2023 
Envolvido: JURANDIR PEREIRA DE SOUZA 
Santo Antônio de Jesus, 30 de outubro de 2023. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.444 - Disponibilização: terça-feira, 31 de outubro de 2023 Cad 1 / Página 534

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL   
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº  600.9.204082/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 13/12/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº º 600.9.204082/2023.

Santo Antônio de Jesus, 30 de outubro de 2023. 
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA TERESINHA 
EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 003.9.322822/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos em que 
dispõe o artigo 13 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em razão do dever de ofício 
do CEACON noticiante, NOTIFICA a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato Nº 003.9.322822/2023, no 
âmbito da Promotoria de Justiça de Santa Teresinha-BA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação 
direcionada ao endereço de e-mail: santa.terezinha@mpba.mp.br 
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça, através do endereço eletrônico já mencionado. 
Santa Teresinha-BA, 30 de outubro de 2023. 
Publique-se.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT 
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 
EDITAL Nº 068/2023 
O Exmo. Dr. Robert de Moura Carneiro, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Castro Alves, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive para efeito 
de eventual interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.389112/2023. 
Castro Alves, 30 de outubro de 2023 
ROBERT DE MOURA CARNEIRO 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
EDITAL 031/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do 
Inquérito Civil nº 321.9.229334/2017, cujo objetivo é apurar suposta irregularidade ocorrida no Município de Palmeiras/BA, nos 
exercícios fi nanceiros de 2013 a 2016, concernente ao pagamento de gratifi cação de atividade complementar a professores do 
Ensino Fundamental II, sem previsão legal. 
Iraquara, 27 de outubro de 2023.  
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
EDITAL 032/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito 
Civil nº 321.9.166325/2019, cujo objetivo é apurar supostas irregularidades relativas ao procedimento licitatório de contratação 
da empresa COOPERTRABA, ocorrido no exercício fi nanceiro de 2013, no município de Iraquara. 
Iraquara, 27 de outubro de 2023.  
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES  
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
EDITAL 033/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do In-
quérito Civil nº 321.9.98006/2018, cujo objetivo é apurar a rejeição de contas da Prefeitura Municipal de Palmeiras/BA, relativas 
ao exercício de 2015, durante a gestão do ex-prefeito Adriano de Queiroz Alves, rejeitadas pelo Plenário da Câmara Municipal de 
Palmeiras, após acatar Parecer prévio do TCM/BA. 
Iraquara, 27 de outubro de 2023.  
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
EDITAL 034/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito 
Civil nº 321.9.151334/2018, cujo objetivo é apurar suposta prática de atos de improbidade administrativa consistentes em reali-
zação de despesas com terceiros sem identifi car os benefi ciários; e insufi ciência da aplicação de recursos em ações e serviços 
públicos de saúde, pela prefeitura municipal de Palmeiras-BA, no exercício de 2010, com possível dano ao erário. 
Iraquara, 27 de outubro de 2023.  
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES  
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL 
EDITAL 035/2023  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, do Inquérito 
Civil nº 003.0.227221/2015, cujo objetivo é apurar supostos de atos de improbidade administrativa oriundos de irregularidades/
ilegalidades, relativo à prestação de contas do Poder Executivo Municipal de Palmeiras/BA. 
Iraquara, 27 de outubro de 2023.  
MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES  
Promotora de Justiça 

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Procedimento instaurado

IDEA 152.9.433223/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: MUNICÍPIO DE IRAQUARA-BA; 

IDEA 152.9.407270/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: INQUÉRITO CIVIL; 
Assunto: FLORA; 
Representante: SEMA – LENÇÓIS-BA; 
Representado: ANTONIUO DE AZEVEDO MOREIRA 

IDEA 152.9.433230/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: INQUÉRITO CIVIL; 
Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR 
Representante: IDENTIFICADA 
Representado: MUNICÍPIO DE IRAQUARA-BA; SERTÃO EMPREENDIMENTOS, COBRANÇAS E PUBLICIDADES 

IDEA 152.9.422046/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: MOACIR BARRETO PAIXA; 
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IDEA 152.9.422064/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: ADELSON BERNARDO DE SOUZA; 

IDEA 152.9.422085/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: AGUINALDO AGUIAR DE AZEVEDO; 

IDEA 152.9.422060/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: Procedimento Administrativo; 
Assunto: GESTÃO AMBIENTAL; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: GILDÁSIO PASSAROS DE ARAGÃO; 

IDEA 152.9.409446/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: INQUÉRITO CIVIL; 
Assunto: FLORA; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: TACIMAR GOMES MATTOS 

IDEA 152.9.333018/2023 
Área: MEIO AMBIENTE; 
Classe: INQUÉRITO CIVIL; 
Assunto: PATRIMÔNIO HISTÓRICO; 
Representante: INEXISTENTE; 
Representado: VBL EVENTOS E SERVICOS LTDA 

Lençóis/BA, 30 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142868/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Olhos D’água (coordenada de referência: longitude 
228446.00 m E, latitude 8551353.00 m S, em UTM, zona 24 L, datum WGS-84), localizado na zona rural do município de Mu-
cugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação perma-
nente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, 
desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento das 
exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação dos 
solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142827/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Tamanduá I (coordenadas geográfi cas – UTM, zona 
24 L 220650°S /-8554651 °W), localizado na zona rural do município de Mucugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalida-
des e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água 
para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP 
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e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e 
sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142829/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Tamanduá II (coordenadas geográfi cas – UTM, zona 
24 L 221017 °S /-8550348 °W), localizado na zona rural do município de Mucugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalida-
des e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água 
para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP 
e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e 
sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142878/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Olhos D’água (Bela Vista) (coordenada de referência: 
longitude 230937.00 m E, latitude 8550965.00 m S, em UTM, zona 24 L, datum WGS-84), localizado na zona rural do município 
de Mucugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva legal, de preservação 
permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença ambiental de funciona-
mento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento ambiental, descumprimento 
das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e consequente contaminação 
dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 719.9.17386/2018 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar notícia de 
dano com grave comprometimento do patrimônio histórico e acervo material correspondente aos muros e cercas de pedras se-
cas e sua técnica construtiva, bem como aferir eventual omissão do Poder Público de Seabra quanto à proteção concedida ao 
patrimônio em questão, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.124794/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promoto-
ria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa, em Unidade de Conservação Ambiental, Parque Municipal Natural do Riachinho, às 
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coordenadas geográfi cas DATUM SIRGAS 2000: 12º 30’ 52” S e 41º 34’ 55” W, Palmeiras -BA, fi gurando como responsável o 
senhor Wilson José da Rocha, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 321.9.222823/2017 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para o apurar noticia de 
irregularidades e ilegalidades relacionadas a realização de obras de infraestrutura na cidade de Palmeiras por parte da Embasa, 
sem quaisquer estudos de impacto ambiental e/ou prévia autorização dos órgãos ambientais responsáveis, notadamente o IPAC, 
alterando e causando dano ao meio ambiente cultural, com grave comprometimento do patrimônio histórico tombado e acervo 
imaterial correspondente, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 003.9.252749/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promoto-
ria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa em área de 11,05 ha, no Povoado da Ingazeira, n° 341, Zona Rural de LençóisBA, às 
coordenadas geográfi ca 12.18674068S 41.28822131W, de responsabilidade do senhor Vítor Oliveira dos Santos, considerando 
que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 003.9.224771/2020

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta es-
gotamento da fonte da Muritiba no município de Lençóis. , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 003.9.274602/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta su-
pressão indevida de vegetação nativa em área de 0,26ha, às coordenadas: 41 ° 15 ’ 26,46 ’’W 12 ° 4 ’ 52.33 ’’S (datum: SIRGAS 
2000) , localizada na Fazenda Nordeste, Zona Rural do município de Bonito, de responsabilidade do senhor Rubens Ribeiro dos 
Anjos , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.206507/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar suposta su-
pressão indevida de vegetação nativa, no Município de Palmeiras, na localidade do Morro da Rapadura , considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 003.0.127059/2015

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar possíveis 
irregularidades que causem prejuízos ao meio ambiente, bem como danos ambientais decorrentes do funcionamento do empre-
endimento KNT-1 Agroindustrial e o descumprimento das condicionantes da licença ambiental do estabelecimento, considerando 
que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 28 de outubro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

EDITAL 110/2023 
IDEA N. 152.9.231345/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c o art. 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve ins-
taurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo a: 
Área: Infância; fundamento: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, todos da CF/1988; 
Classe: Procedimento Administrativo 
Assunto: apurar a persistência da exposição das crianças Gabriel Santos Sobral e Tainara Vitória Santos Sobral a situação de 
risco; 
Representante: Conselho Tutelar 
Representado: Maria Reginalda do Rosário Santos. 
Data da instauração: 22 de outubro de 2023. 

Lençóis-BA, 27 de outubro de 2023. 
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça 

EDITAL 111/2023 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, especifi camente a estabelecida pelo art. 4.º, I, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
CIENTIFICA os interessados, em especial a senhora Natália Nascimento Souza, acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato n° 152.9.113676/2023, inclusive para efeito de eventual recurso contra essa decisão, cujas razões escritas de-
verão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias na secretaria deste órgão ou via o endereço eletrônico: lencois@mpba.mp.br.  
Lençóis (BA), 30 de outubro de 2023. 
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça 

EDITAL 112/2023 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, especifi camente a estabelecida pelo art. 4.º, I, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
CIENTIFICA os interessados acerca da PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato n° 152.9.242499/2023, inclusive 
para efeito de eventual recurso contra essa decisão, cujas razões escritas deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias 
na secretaria deste órgão ou via o endereço eletrônico: lencois@mpba.mp.br.  
 
Lençóis (BA), 30 de outubro de 2023. 
Sóstenys Marinho Barreto 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARARI

EDITAL nº 109/2023
IDEA: 127.9.366944/2022
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 
do CNMP e da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO com fi to de apurar fato que enseje a tutela de interesses individual indisponível.

Jaguarari, 26 de outubro de 2023. 
ALISON DA SILVA ANDRADE 
Promotor de Justiça

EDITAL nº 110/2023
IDEA: 127.9.498874/2022
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 
do CNMP e da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO com fi to de apurar fato que enseje a tutela de interesses individual indisponível.
Jaguarari, 27 de outubro de 2023. 
ALISON DA SILVA ANDRADE 
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARARI
EDITAL nº 111/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 127.9.118734/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, com amparo ao 
disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, assim como na Resolução nº 11/2022, do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA 127.9.118734/2018 inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do endereço eletrônico (e-mail): jaguarari@mpba.mp.br

Jaguarari, 30 de outubro de 2023. 
ALISON DA SILVA ANDRADE 
Promotor de Justiça

1ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
Edital n. 78/2023 – Comunicação de Declínio de Atribuição – Inquérito Civil IDEA Nº 693.0.245486/2013.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atri-
buições legais, COMUNICA, a todos os interessados, que foi promovido o declínio da atribuição do Inquérito Civil IDEA Nº 
693.0.245486/2013, instaurado com o fi to de apurar supostos danos e contaminação do ar, bem como impactos ambientais na 
saúde da população, decorrente de atividade de queima de lixo e de lançamento de partículas pela empresa CIMPOR CIMEN-
TOS DO BRASIL LTDA, deslocando a competência do feito em epígrafe à Promotoria de Justiça Regional Ambiental de Jacobi-
na-BA, sendo facultada a apresentação de razões ou juntada de documentos, nos termos da Resolução n° 11/2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.
Campo Formoso-BA, 30 de outubro de 2023.
Alison Silva Andrade
Promotor de Justiça Designado

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.265090/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da re-
solução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos 
possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 003.9.265090/2023, que tem como objeto relatar um possível indício 
de improbidade administrativa, do Sr. Marcos Rivair Oliveira Costa. 
Serrinha/Ba, 27 de outubro de 2023. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça – em substituição



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.444 - Disponibilização: terça-feira, 31 de outubro de 2023 Cad 1 / Página 541

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.315348/2023 
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.
serinha@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.315348/2023, que tem como objeto omissão da AGERBA 
na fi scalização de transporte clandestino, entre os municípios de Serrinha e Lamarão. 
Serrinha/Ba, 27 de outubro de 2023. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.434853/2023 
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos da Resolução nº 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.
serinha@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.434853/2023. 
Serrinha/Ba, 29 de outubro de 2023. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 712.9.50618/2019 
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do art. 44, da Reso-
lução nº 11/2022, do órgão Especial do Colégio de Procuradores, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para 
efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail se-
cretaria.serinha@mpba.mp.br, o arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.50618/2019, o qual tem como objeto eventual 
irregularidade no processo administrativo de contratação por dispensa de licitação do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento das 
Cidades – IBRASC, pelo Município de Serrinha. 
Serrinha/Ba, 29 de outubro de 2023. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.371527/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da re-
solução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos 
possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 003.9.371527/2023, que tem como objeto “Publicidade de ações 
administrativas da Secretaria de Saúde, constando foto e nome de servidor, o que é proibido por Lei”. 
Serrinha/Ba, 30 de outubro de 2023. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça – em substituição

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.355969/2023 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da re-
solução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos 
possam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 003.9.355969/2023, que tem como objeto denunciar irregularidade 
na administração de projetos pela Direção do Colégio Estadual de Biritinga. 
Serrinha/Ba, 30 de outubro de 2023. 
RITA TOURINHO 
Promotora de Justiça – em substituição

2ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 003.9.151518/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com fulcro no Art. 13 na 
Resolução 174/2017 do CNMP, comunica o arquivamento da presente notícia de fato, referente a o solicita atendimento presen-
cial com a representante do Ministério Público, para tratar do processo n.º 0002002-53.2006.8.05.0248, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado, preferencialmente, por meio do endereço eletrôni-
co secretaria.serrinha@mpba.mp.br.
Serrinha, 30 de outubro de 2023.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

Instauração de Procedimento Administrativo
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Candeias
Área: Patrimônio Público e Moralidade Administrativa
IDEA: 003.9.186032/2023
Interessado(a): Erica de França dos Santos
Objeto: Acompanhamento e fi scalização da divulgação escorreita do resultado para o cargo de coordenador pedagógico no con-
curso público defl agrado em 2022 pelo Município de Candeias.

Candeias, 27/10/2023.

Bruna Fittipaldi
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no art. 9º da Resolução nº 23/2017 do CNMP e no art. 41 da Res. nº 11/2022 
do CSMP/MPBA, determino a prorrogação do prazo de conclusão do presente Inquérito Civil IDEA nº 003.9.77445/2019.

Santo Amaro/BA, 24 de agosto de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC) 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no art. 13 da Resolução nº 181/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, resolve prorrogar o prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal IDEA nº 724.9.236801/2017.

Santo Amaro/BA, 27 de setembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

IDEA 003.9.219568/2023 
Portaria nº 20/2023 
Área: Infância e Juventude 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua Promotora de Justiça in fi ne assinada, Titular da 2ª Promotoria de 
Justiça de Simões Filho/BA, com atribuição infantojuvenil e na área da educação, no uso de suas atribuições legais, lastreada 
especialmente do quanto consta no artigo 127 da Constituição Federal, e artigos 5º e 201, inciso VI, da Lei Federal nº 8.069/90 
– ECA, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para acompanhamento de possível situação de 
violação de direitos, envolvendo criança ou adolescente.
Simões Filho, 30 de outubro de 2023

Simone Ferreira Lins Rocha 
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO  
EDITAL Nº 88/2023 - PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA Nº 003.9.106820/2023

A Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Simões Filho, no uso de suas atribuições legais e em 
atenção aos artigos 2º, §6º, da Resolução nº 023/2007 do CNMP e 26, §1º, da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste, comunicar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de 
conclusão do Procedimento Preparatório IDEA nº 003.9.106820/2023, cujo objeto consiste na apuração da notícia de supostas 
irregularidades/ilegalidades na concessão de licenciamentos ambientais na Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade do 
Município de Simões Filho, nos termos do despacho proferido nos autos principais. 
Simões Filho, 30 de outubro de 2023. 

Paola Roberta de Souza Estefam  
Promotora de Justiça 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº  708.9.428902/2023 – Portaria 153/2023.
Objeto: Esclarecer acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Newton Pi-
nheiro dos Santos. 
Data de Instauração: 24 de outubro de 2023.
Compromissário(s): Newton Pinheiro dos Santos. 

EDITAL n° 021/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados que a Notícia de Fato n° 
727.9.85674/2017, que versa sobre suposta invasão de via pública com plantio de eucalipto, representação feita por moradores 
da Comunidade Arara II, situada em Teixeira de Freitas BA, foi ARQUIVADA. No ensejo, conforme o art. 4º da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientifi co os interessados do direito de recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, 
nos, termos do parágrafo terceiro do dispositivo em questão, o recurso será protocolado na secretaria do Órgão que arquivou 
a Notícia de fato, que deverá ser remetida no prazo de 03 (três) dias ao Conselho Superior do Ministério público ou Câmara de 
Coordenação e Revisão respectiva para apreciação, caso não haja reconsideração.

Teixeira de Freitas, 30 de outubro de 2023.

Fábio Fernandes Corrêa
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 597.9.339927/2023
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 3º 
da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo de protocolo IDEA nº 597.9.339927/2023, que teve por objeto apurar a denúncia anônima encaminhada referente à prática 
irregular de atendimento ao consumidor pela Óticas Iris, notadamente prática de venda casada, pois oferta consulta gratuita e 
a venda de óculos de óculos/lentes de grau, podendo quaisquer interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos, 
que serão colacionados aos autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo 
Conselho Superior do Ministério Público.
Valença, 30 de outubro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 597.9.123320/2023.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 
3º da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 
2º e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Pre-
paratório de protocolo IDEA nº 597.9.123320/2023, instaurado em razão de atendimento ao Sr. Jenilson Souza Leal da Silva, em 
que noticiou irregularidades por parte da noticiada – como cobranças além do consumo regular, desligamento abusivo do serviço 
de energia elétrica com a retirada de medidor e o não recebimento de faturas para pagamento de contas de energia, podendo 
quaisquer interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, 
até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.
Valença, 30 de outubro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 597.9.349380/2022.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 
3º da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 
2º e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados o ARQUIVA-
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MENTO do Inquérito Civil de protocolo IDEA nº 597.9.349380/2022 instaurado em razão de atendimento prestado à Sra. Carla 
Alcântara Ferreira, a qual noticiou situação de risco em rede elétrica, em razão de ausência de poda de árvore localizada ao Sítio 
Pica Pau Amarelo, Povoado Gereba 10, Entroncamento de Valença/Bahia, bem como apurar eventuais irregularidades nas co-
branças de TUSD e TE nas faturas de consumo de energia elétrica, podendo quaisquer interessados apresentar razões escritas 
ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.

Valença, 30 de outubro de 2023.

Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular

EDITAL Nº 356/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Na-
cional do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao Sr. PAULO VINÍCIUS DA SILVA PEREIRA, a SOCIEDADE e eventuais 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão 
dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 
003.9.258659/2023, instaurada em virtude de Relatório de Fiscalização oriundo do IBAMA, evidenciando que o sr. Paulo Vinicius 
da Silva Pereira pescou 400 (quatrocentos) quilos de camarão, da espécie 7 (sete) barbas, rosa e pistola, em período de defeso.
 
Valença/BA, 30 de outubro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
EDITAL Nº 357/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de 
seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Con-
selho Nacional do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao Sr. PAULO VINÍCIUS DA SILVA PEREIRA, a SOCIEDADE e 
eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, 
em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO da No-
tícia de Fato nº 003.9.285227/2023, instaurada em virtude de Relatório de Fiscalização oriundo do IBAMA, evidenciando 
que o sr. Paulo Vinicius da Silva Pereira pescou 50 (cinquenta) quilos de peixes diversos em embarcação não registrada.
 
Valença/BA, 30 de outubro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direito da Pessoa com Defi ciência 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.266872/2023 
Objeto: Apurar suposta violação aos direitos de pessoa com defi ciência 
Data de Instauração: 30/10/2023 
Parte: DIOLINA RITA DUARTE

Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça 

Publicação de prorrogação de prazo de conclusão de Procedimento Administrativo - 11ª Promotoria de Justiça de Vitória da 
Conquista-BA

A 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Vitória da Conquista, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11º da Resolução nº 174 do CNMP, vem, por meio deste Edital, a todos 
quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo, IDEA Nº 
644.9.49468/2021, que visa acompanhar suposta ocorrência de vulnerabilidade de Luiz Nascimento de Oliveira em decorrência 
do uso de álcool. 
Vitória da Conquista/BA, 30 de outubro de 2023. 
GUIOMAR MIRANDA DE OLIVEIRA MELO 
Promotora de Justiça
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8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
EDITAL 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.4º, inciso III, da Resolução 174, do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia NOTIFICA a empresa JC COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA, a 
Agência Nacional do Petróleo- ANP e os demais interessados de que foi ARQUIVADO o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.90517/2018 
instaurado para apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa “JC COMÉRCIO DE GÁS E TRANSPORTE LTDA”, no 
comércio varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). 
Vitória da Conquista/BA, 30 de outubro de 2023. 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
EDITAL 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.4º, inciso III, da Resolução 174, do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia NOTIFICA a empresa Kemigás Comércio de Gás Bahia LTDA, a Agên-
cia Nacional do Petróleo- ANP e os demais interessados de que foi ARQUIVADO o Inquérito Civil IDEA nº 003.9.154309/2017 
instaurado para apurar eventuais irregularidades praticadas pela empresa “Kemigás Comércio de Gás Bahia LTDA”, no comércio 
varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). 
Vitória da Conquista/BA, 30 de outubro de 2023. 
George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça 


